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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER 
 

Processo: 028.123/2022-0 

Natureza: Aposentadoria 

Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT. 

DESPACHO 

Não obstante as razões expostas pela Sefip, determino, com fundamento nos arts. 157 do 

Regimento Interno/TCU e 47 da Resolução/TCU 259/2014, o sobrestamento do presente processo até o 

trânsito em julgado do TC-001.288/2022-9, nos termos do subitem 9.2 do Acórdão 1.991/2022 - Plenário. 

À Sefip, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 13 de dezembro de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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Processo: 008.885/2022-2 

Natureza: Denúncia 

Entidade: Comitê Brasileiro de Clubes - CBC. 

DESPACHO 

Considerando a adoção das medidas preconizadas no art. 14 da Resolução/TCU 315/2020 (peça 

46), encaminhem-se os presentes autos à Seproc e, posteriormente, à SecexEducação, para prosseguimento 

do feito. 

À Seproc, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 13 de dezembro de 2022 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 1519/2022-TCU/SEPROC, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 004.947/2016-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA ALFA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ: 05.848.701/0001-07, na 
pessoa de seu representante legal do Acórdão 1675/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin 

Zymler, Sessão de 29/3/2022, proferido no processo TC 004.947/2016-9, por meio do qual o Tribuna l 
conheceu do recurso interposto e, no mérito, deu-lhe provimento parcial. 

Dessa forma, fica ALFA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME NOTIFICADA a 

recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 

efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 14/11/2022: R$ 947.419,90; sendo 
parte em solidariedade com o responsável Alessandro Leão Ribeiro, CPF 938.099.304-82, e parte em 

solidariedade com a responsável Lardjane Ciriaco de Araujo Macedo, CPF 031.448.704-20. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 

publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 53.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 234 de 14/12/2022, Seção 3, p. 175) 
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EDITAL 1520/2022-TCU/SEPROC, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 004.686/2021-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA FER COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 15.002.220/0001-21, na pessoa 

de seu representante legal, do Acórdão 2443/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Bruno Dantas, 
Sessão de 17/5/2022, proferido no processo TC 004.686/2021-7, por meio do qual o Tribunal julgou 
irregulares suas contas, e a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde valores históricos 

atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, 
até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 

vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 14/11/2022: R$ 195.265,45; 
em solidariedade com a responsável Fernanda de Oliveira Moraes, CPF-804.849.480-91. O ressarcimento 
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 

(art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 
atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 234 de 14/12/2022, Seção 3, p. 174) 
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EDITAL 1584/2022-TCU/SEPROC, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 004.040/2016-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO o ESPÓLIO DE ROSIVAL RUFINO DE SANTANA - ME, CNPJ: 73.763.682/0001-68, 

representado pela Sra. DEJANIRA CERQUEIRA SANTANA, CPF: 208.184.085-53, do Acórdão 
1841/2019-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 
26/2/2019, proferido no processo TC 004.040/2016-3, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas 

contas, o condenou a recolher aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 

efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 23/11/2022: R$ 661.248,88, em 
solidariedade com o responsável Joaquim Miguel Gally Galvão - CPF: 022.904.995-87. O ressarcimento 

deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Fica o espólio de Rosival Rufino de Santana NOTIFICADO também dos Acórdãos 7628/2019-

TCU-Primeira Câmara, prolatado na sessão de 13/8/2019, 5087/2020-TCU-Primeira Câmara, sessão de 
5/5/2020, e 3365/2022-TCU-Primeira Câmara, de 21/6/2022, todos de relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, por meio dos quais o TCU apreciou, em sede de recurso, o processo acima mencionado. 

A reparação do dano observará o limite do valor do patrimônio transferido (art. 5º, XLV, 
Constituição Federal/1988, e art. 5º, VIII, Lei 8.443/1992). 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 234 de 14/12/2022, Seção 3, p. 174) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 42, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 
presença dos Ministros Benjamin Zymler e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman 

Cavalcanti, e Weder de Oliveira, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira; e do Representante 
do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Ausente o Ministro Jorge Oliveira, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 41, referente à sessão realizada em 29 de novembro de 2022. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

ENCERRAMENTOS DOS TRABALHOS  
O Ministro Vital do Rêgo se manifestou para destacar o resultado de processos apreciados pela 

Primeira Câmara em 2022 e agradeceu aos Ministros e aos servidores de seu Gabiente. Os Ministros Walton 
Alencar e Benjamin Zymler, os Ministro-Substituto Augusto Sherman e Weder de Oliveira, e o 

representante do Ministério Público, Dr. Paulo Bulgarin, se associaram ao pronunciamento e desejaram 
muito sucesso ao Ministro Vital do Rêgo na presidência da Segunda Câmara e na vice-presidência do 
Tribunal.  

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

TC-015.551/2020-2, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo; 
TC-037.297/2021-0, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e 
TC-013.918/2021-4 e TC-021.447/2020-9, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 10477 a 10596. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 10387 

a 10476, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram.  

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-023.583/2018-5, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, os Drs. 

Diogo Cezar Reis Amador e Bruno Milton Sousa Batista não compareceram para produzir a sustentação 
oral que haviam requerido em nome de Moisés Reis Advogados Associados e João Azêdo Sociedade de 
Advogados, respectivamente. Acórdão 10387. 

Na apreciação do processo TC-007.712/2016-2, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, a Dra. 
Marialda Fernandes Santos não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome 

de Orlando Santos Diniz. Acórdão 10388. 
Na apreciação do processo TC-026.095/2006-8, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. 

Marcelo Martins de Sant’ana não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em 

nome de Rubria Beniz Gouveia Beltrão. Acórdão 10389. 
Na apreciação do processo TC-002.338/2020-3, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto 

Sherman Cavalcanti, a Dra. Priscilla Caroline Alencar Ronqui declinou de produzir a sustentação oral que 
havia requerido em nome de Edson Gomes. Acórdão 10390. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.
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Na apreciação do processo TC-016.451/2015-5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

o Dr. Leonardo Vasconcellos Braz Galvão não compareceu para produzir a sustentação oral que havia 
requerido em nome de Celso Luiz Marinho Lisboa. Acórdão 10453. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 
ACÓRDÃO Nº 10387/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.583/2018-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Joao Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados (05.500.356/0001-08); Moisés 
Reis Advogados Associados (05.099.634/0001-67); Quirino de Alencar Avelino (022.473.213-72).. 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaueira - PI. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 

8. Representação legal: Moisés Ângelo de Moura Reis (874/75/OAB-PI) e Diogo Cezar Reis Amador 

(24864/OAB-PE), representando Moisés Reis Advogados Associados; Bruno Milton Sousa Batista 
(5150/OAB-PI), João Ulisses de Britto Azêdo (55.413/OAB-DF) e outros, representando Joao Azedo e 

Brasileiro Sociedade de Advogados. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por força do item 

9.2 do Acórdão 1285/2018-Plenário, em razão do pagamento de honorários advocatícios contratuais por 
parte do Município de Itaueira/PI com a utilização de recursos derivados do sucesso de ação judicial na 

qual se discutiu a insuficiência da complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério de que trata o art. 6º da Lei 9.424/1996 (precatórios 
do Fundef) , 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. arquivar, sem julgamento de mérito, estas contas especiais, ante a ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, conforme art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, 
inciso VI, e 212 do RI/TCU; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI) para que adote 
as providências que entender cabíveis; e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao Município de Itaueira/PI e aos responsáveis. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10387-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10388/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 007.712/2016-2 (Apenso TC 031.142/2011-7). 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Orlando Santos Diniz (ex-Presidente do Conselho Regional do Senac - ARRJ, 

793.078.767-20) e Daniele Paraiso de Andrade Schneider (ex-Superintendente Jurídica e de Governança 
Corporativa do Senac - ARRJ, 037.368.607-22). 

4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional no Estado do 
Rio de Janeiro (Senac - ARRJ). 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
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7. Unidade Técnica: Secex/TCE. 

8. Representação legal: Marialda Fernandes Santos (OAB/RJ 74.915), Elísio de Azevedo Freitas 
(OAB/DF 18.596), Dalide Barbosa Alves Corrêa (OAB/DF 7.609) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada por determinação 

do Acórdão 562/2016-Plenário, a fim de apurar responsabilidades por irregularidades na implantação do 

Programa de Remuneração Anual por Atingimento de Metas e na contratação de pareceres jurídicos para 
respaldá-lo, no âmbito do Senac - ARRJ. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Orlando Santos Diniz (793.078.767-20) e Daniele 

Paraiso de Andrade Schneider (037.368.607-22), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, 
alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III, do RI/TCU; 

9.2. condenar os responsáveis identificados no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, 
da Lei 8.443/1992, a pagarem os valores relacionados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos 
dos juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, e fixando-lhes 

o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU, para que comprovem perante este Tribunal o recolhimento do montante aos cofres do 

Senac - ARRJ: 
9.2.1. débito de responsabilidade solidária entre Orlando Santos Diniz (793.078.767-20) e Daniele 

Paraiso de Andrade Schneider (037.368.607-22): 

Valor original (R$) Data da ocorrência 

176.247,38 31/3/2011 

9.2.2. débitos de responsabilidade exclusiva de Orlando Santos Diniz (793.078.767-20): 

Valores originais (R$) Datas das ocorrências 

39.417,00 23/8/2011 

39.005,15 25/8/2011 

75.080,00 6/9/2011 

9.3. aplicar aos responsáveis Orlando Santos Diniz (793.078.767-20) e Daniele Paraiso de Andrade 

Schneider (037.368.607-22), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 
respectivamente nos valores de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias da notificação, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, para que comprovem perante este Tribunal o recolhimento da respectiva 
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, a qual deverá ser atualizada monetariamente a partir da data do 

presente acórdão, se paga após o vencimento: 
9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, observada a forma do 

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, fixando-se o vencimento da primeira 
parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, e o das demais a cada mês, devendo 
incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em 

vigor, sem prejuízo de alertar as responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto, à Procuradoria da República no 
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do 
Regimento Interno do TCU, para as medidas que entender cabíveis; 

9.7. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Senac - ARRJ e ao Senac - Administração 
Nacional. 
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10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10388-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10389/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 026.095/2006-8. 
1.1. Apensos: 010.585/2010-9; 007.000/2003-7; 018.300/2007-4; 022.027/2007-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Evandro de Almeida Fernandes (002.619.124-53), Rúbria Beniz Gouveia Beltrão 

(299.581.214-68) e Cícero de Lucena Filho (142.488.324-53). 
4. Entidade: Município de João Pessoa - PB. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Walter de Agra Júnior (OAB/PB 8.682), Marcelo Martins de Sant’Ana 

(OAB/PB 16.373), Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior (OAB/PE 14.265), Vanina Carneiro da 

Cunha Modesto (OAB/PB 10.737), Vanessa Gouveia Beltrão (OAB/PB 15.956) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por Cícero de 
Lucena Filho, ex-prefeito de João Pessoa/PB, Evandro de Almeida Fernandes, ex-secretário de 
infraestrutura, e Rúbria Beniz Gouveia Beltrão, ex-secretária adjunta de infraestrutura, por meio do qual se 

insurgem contra o Acórdão 3.576/2019-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. tornar insubsistente o Acórdão 3.576/2019-TCU-1ª Câmara, em virtude do reconhecimento da 

prescrição no caso concreto; 

9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022; 
9.3. notificar a prolação desta deliberação aos recorrentes, aos outros responsáveis, à Procuradoria da 

República no Estado da Paraíba e aos demais interessados. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10389-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10390/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 002.338/2020-3. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Edson Gomes (CPF 733.887.188-49). 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ilha Solteira/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Secex-TCE. 
8. Representação legal: Diego da Silva Santos (OAB/SP 389.137) e outros, representando Edson 

Gomes. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
do Turismo (MTur), em desfavor de Edson Gomes), ex-Prefeito de Ilha Solteira/SP, em razão de não 

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio 01160/2009 
(Siafi 706584), tendo por objeto o apoio à “27ª Fapic - Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de Ilha 
Solteira/SP”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
9.2. dar ciência deste Acórdão ao responsável. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10390-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
ACÓRDÃO Nº 10391/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.290/2018-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Antonio Dianese (012.218.846-20); Lindolfo Pena Pereira (012.167.596-34); 

Marcos Lamounier Malaquias (222.256.686-04); Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG 
(18.308.742/0001-44); Renova Construções Ltda (07.070.160/0001-56). 

3.3. Recorrentes: Lindolfo Pena Pereira (012.167.596-34); Marcos Lamounier Malaquias 

(222.256.686-04). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Tiago Gaudereto Stringheta (106373/OAB-MG), representando Marcos 
Lamounier Malaquias; Alexandre Lucas Rocha Tolentino e Thiago Farleiy de Assis (146.981/OAB-MG), 
representando Renova Construções Ltda; Raquel Batista Gomes (112.731/OAB-MG) e Welton Vieira Leao 

(78.610/OAB-MG), representando Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG; Luís André de Araújo 
Vasconcelos (118484/OAB-MG), Jordania Ferreira dos Santos (169.906/OAB-MG) e outros, 

representando Antonio Dianese; Constantino Barbosa (41,033/OAB-MG), Tiago Gaudereto Stringhe ta 
(106.373/OAB-MG) e outros, representando Lindolfo Pena Pereira. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de embargos de declaração opostos pelos Srs. 
Lindolfo Pena Pereira e Marcos Lamounier Malaquias ao Acórdão 7.070/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992, dos embargos de declaração para, no 

mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência desta decisão aos embargantes. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10391-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10392/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.172/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: João Bosco Pinto Saraiva (041.319.753-00); Silvana Furtado de Figueiredo 
Vasconcelos (202.260.393-15). 

4. Órgão: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
da Cidadania em desfavor de dois ex-prefeitos de Baturité/CE, sra. Silvana Furtado de Figueiredo 

Vasconcelos e sr. João Bosco Pinto Saraiva, em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União por meio do Convênio 053/2009-SESAN (Siafi 705166), destinado à 
implantação do Programa de Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis os ex-prefeitos Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos e João Bosco Pinto 
Saraiva, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas da sra. Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos e do sr. João Bosco 
Pinto Saraiva, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribuna l, 

o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU.  

9.2.1. débitos relacionados à responsável Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/12/2009 348.058,07 

15/12/2010 451.709,92 

1º/2/2012 451.709,92 

11/7/2012 542.000,00 

9.2.2. débito relacionado ao responsável João Bosco Pinto Saraiva: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/7/2012 103.651,85 

9.3. aplicar individualmente à sra. Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos e ao sr. João Bosco 
Pinto Saraiva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) e R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
respectiva notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 

conforme o disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento 

das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os 
correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da 
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a 

contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre 
cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma 

prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento 
de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 
do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Ceará, nos termos do 
§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, ao Ministério da Cidadania e aos responsáveis. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10392-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10393/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.163/2021-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Mara Pereira da Silva (014.476.758-94); Sílvia Regina Brandt Ferres 

(074.047.678-57). 
3.2. Recorrentes: Sílvia Regina Brandt Ferres (074.047.678-57); Mara Pereira da Silva 

(014.476.758-94). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16619/OAB-DF), representando Mara Pereira da 

Silva. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos contra os termos do 
Acórdão 204/2022-1ª Câmara (rel. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), por meio do qual foi negado 
registro aos atos de aposentadoria das recorrentes, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 38 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelas sras. Mara Pereira da Silva e Sílvia Regina 
Brandt Ferres para, no mérito, negar a eles provimento; 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que o cadastramento dos novos atos a 

que se refere o subitem 1.7.2.3 do Acórdão 204/2022-1ª Câmara (“1.7.2.3. cadastre novos atos de concessão 
de aposentadoria livres das irregularidades apontadas, submetendo-os no prazo de 30 (trinta) dias à 

apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018”), especialmente no tocante à servidora Sílvia Regina Brandt Ferres, somente 
deve ser efetuado após a absorção das parcelas de “quintos” incorporadas com base no tempo de função 

exercido após 8/4/1998; 
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9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais que adote medidas para proceder à revisão de ofício dos atos de aposentadoria da sra. 
Mara Pereira da Silva e do sr. Luiz Alberto Ranoya Assumpção, para examinar a legalidade da incorporação 

de “quintos” decorrentes do exercício de função destinada aos Oficiais de Justiça Avaliadores, pagos 
cumulativamente com a Gratificação de Atividade Externa; 

9.4. dar ciência desta deliberação às recorrentes e ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10393-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10394/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.286/2022-5 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Vanderlúcio Simão Ribeiro (508.863.981-34) 

4. Órgão: Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pela 

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social em face da omissão no dever de prestar contas dos recursos 

repassados por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os 

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do 

RITCU, julgar irregulares as contas do sr. Vanderlúcio Simão Ribeiro (508.863.981-34), condenando-o ao 
pagamento das quantias abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizada monetariamente e acrescida dos 
juros de mora, calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo recolhimento, na forma prevista na 

legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/1/2014 12.000,00 

28/2/2014 6.000,00 

20/3/2014 5.000,00 

17/4/2014 5.230,00 

9/5/2014 1.762,00 

27/5/2014 4.656,00 

10/6/2014 1.340,00 

22/7/2014 5.000,00 

5/8/2014 1.000,00 

12/8/2014 5.999,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/10/2014 6.000,00 

14/11/2014 11.924,00 

30/12/2014 6.090,00 

7/1/2014 9.040,00 

11/3/2014 4.500,00 

3/4/2014 4.500,00 

17/4/2014 4.500,00 

10/6/2014 4.500,00 

14/7/2014 4.500,00 

12/8/2014 4.490,00 

14/11/2014 9.000,00 

11/12/2014 4.540,00 

1/4/2014 4.480,40 

3/4/2014 5.000,00 

11/4/2014 15.550,00 

17/4/2014 5.000,00 

17/4/2014 49.000,00 

9.2. aplicar ao sr. Vanderlúcio Simão Ribeiro multa individual no valor de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RITCU, fixando- lhe o prazo de 

quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 

do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 

caso não sejam atendidas as notificações; 
9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 

consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovação do 

recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os 
juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.5. alertar o responsável de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o vencimento 

antecipado do saldo devedor; 
9.6. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 

do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 
9.7. dar ciência do presente acórdão ao responsável, à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 

e à Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10394-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 10395/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.325/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (). 
3.2. Responsável: Roberto Costa Alves (174.075.836-68).. 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Suaçuí - MG. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão da não 

comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados por meio do Fundo Nacional de 
Assistência Social, na modalidade fundo a fundo, no exercício de 2014, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas do sr. Roberto Costa Alves, condenando-o ao pagamento das quantias 

abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas 
correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°, 
inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

14/1/2014 12.847,52 

21/1/2014 1.801,70 

7/2/2014 2.200,00 

28/2/2014 6.000,00 

2/4/2014 6.000,00 

13/5/2014 6.000,00 

17/6/2014 6.000,00 

14/7/2014 11.044,36 

7/8/2014 6.000,00 

30/10/2014 2.599,25 

30/10/2014 398,45 

14/11/2014 1.958,30 

14/11/2014 332,70 

19/11/2014 7.964,83 

19/11/2014 631,00 

28/11/2014 3.581,40 

23/12/2014 6.500,00 

17/1/2014 17.000,00 

22/7/2014 450,00 

7/2/2014 4.000,00 

22/7/2014 600,00 

7/4/2014 78.000,00 

16/7/2014 950,00 
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9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de que 

trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do 
Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o 

art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 
9.3. aplicar ao responsável abaixo arrolado a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, de 

acordo com o valor indicado: 

Responsável Valor (R$) 

Roberto Costa Alves 174.000,00 

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de que 
trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do RI/TCU), 

o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, quando 
paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando os 
responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 

devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 
9.7. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do 

art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10395-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10396/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.477/2020-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Solange Cavalcanti da Cunha (180.955.004-10); Êxito Cooperativa dos 
Profissionais de Turismo e Hospitalidade (04.184.236/0001-86). 

3.2. Recorrente: Solange Cavalcanti da Cunha (180.955.004-10). 

4. Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Cecilia Maria Mendonca Dantas (33348/OAB-PE), representando Solange 

Cavalcanti da Cunha. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela sra. Solange 

Cavalcanti da Cunha contra o Acórdão 18.602/2021-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela sra. Solange Cavalcanti da Cunha para, no 

mérito, negar-lhe provimento; e 
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9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão.  

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10396-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10397/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.479/2020-5 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Estado do Amapá (00.394.577/0001-25) e Manuel João do Maio Calado 

(544.325.452-91) 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em razão de descumprimento de termo 
de compromisso, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir o Estado do Amapá da relação processual; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os 
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214, inciso III, 

do RITCU, julgar irregulares as contas do sr. Manuel João do Maio Calado, condenando-o ao pagamento 
das quantias abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida aos 

cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a do efetivo recolhimento, na forma 

prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/6/2013 15.600,00 

2/7/2013 5.200,00 

2/8/2013 5.200,00 

3/9/2013 5.200,00 

2/10/2013 5.200,00 

1º/11/2013 5.200,00 

3/12/2013 5.200,00 

27/12/2013 5.200,00 

5/2/2014 5.200,00 

7/3/2014 5.200,00 

1º/4/2014 5.200,00 

2/5/2014 5.200,00 

2/6/2014 5.200,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/7/2014 5.200,00 

4/8/2014 5.200,00 

26/8/2014 5.200,00 

2/10/2014 5.200,00 

3/11/2014 5.200,00 

2/12/2014 5.200,00 

31/12/2014 5.200,00 

3/2/2015 5.200,00 

3/3/2015 5.200,00 

1º/4/2015 5.200,00 

4/5/2015 5.200,00 

2/6/2015 5.200,00 

2/7/2015 5.200,00 

4/8/2015 5.200,00 

31/8/2015 5.200,00 

7/10/2015 5.200,00 

29/10/2015 5.200,00 

27/11/2015 5.200,00 

6/1/2016 5.200,00 

2/2/2016 5.200,00 

2/3/2016 5.200,00 

5/4/2016 5.200,00 

9.3. autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.4. autorizar, desde logo, o pagamento da dívida decorrente em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
e consecutivas, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando 

o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das 
demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos, na forma prevista na 
legislação em vigor; 

9.5. alertar ao responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.6. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 

do Amapá, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 
9.7. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10397-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 10398/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 012.940/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Sandra Maria Delevati Pasini (804.621.030-72); Sônia Maria Pasini 

(524.185.100-34). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar do Comando do Exército, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão de interesse das sras. Sandra Maria Delevati 

Pasini e Sônia Maria Pasini; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 

nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às sras. Sandra Maria Delevati Pasini e Sônia Maria 

Pasini e faça juntar a estes autos os comprovantes de notificação nos quinze dias subsequentes; 
9.3.2. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto na Constituição 

Federal, art. 71, inciso IX. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10398-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10399/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.513/2020-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsideração) 

3. Recorrente: Eberth Teles Santos (310.729.333-49) 
4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: Ricardo Gomes de Souza Pitombeira (OAB/DF 31.566), Francisco José 

Andrade Leite (OAB/CE 35.882), Antônio Braga Neto (OAB/CE 17.713) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

4.556/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso; 
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9.2. quanto ao mérito, negar provimento ao recurso, mantendo inalterados os termos do acórdão 

recorrido; e 
9.3. dar ciência ao recorrente. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10399-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10400/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.606/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Toshiko Kuba (012.388.738-04). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, da 
Constituição Federal e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Toshiko Kuba e a ele negar registro;  
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região que: 
9.3.1. dê ciência à sra. Toshiko Kuba do inteiro teor desta deliberação no prazo de quinze dias e faça 

juntar a estes autos o comprovante de notificação nos quinze dias subsequentes; 
9.3.2. faça cessar os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado no prazo de quinze dias, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3.  promova o destaque da fração de 3/5 de FC-5 e a transforme em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 638.115/CE. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10400-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10401/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 021.716/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Eusebio Aparecido Americo (016.199.718-01). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, em favor do Sr. Eusebio Aparecido 
Americo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Eusebio Aparecido Americo, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. promova o destaque dos “quintos” incorporados em decorrência do exercício de função 

comissionada de 8/4/1998 a 4/9/2001, transformando-os em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo STF no Recurso Extraordinário 638.115; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10401-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10402/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.746/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Aline do Vale Barreto (180.490.104-06). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 22 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria emitido, no âmbito da 
Universidade Federal de Pernambuco, em favor da Sra. Aline do Vale Barreto, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Aline do Vale Barreto, recusando seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10402-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10403/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 021.838/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Giselia das Neves Silva (141.161.114-49). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, em favor da Sra. Giselia das 
Neves Silva, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria emitido em favor da Sra. Giselia das Neves Silva, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
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9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10403-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10404/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.912/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Miguel Ângelo Vila Maior (175.704.921-53). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidor do Tribuna l 
Regional Federal da 3ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, e 45 em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do sr. Miguel Ângelo Vila Maior e a ele negar registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos em boa-fé pelo sr. Miguel Ângelo 

Vila Maior, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que adote as seguintes providências, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao sr. Miguel Ângelo Vila Maior no prazo de quinze 
dias e faça juntar os comprovantes de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes; 

9.3.2. suspenda os pagamentos com base nos atos ora impugnados no prazo de quinze dias. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10404-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10405/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 021.975/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Erivalda Oliveira de Souza (148.190.154-00). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social, em favor da Sra. Erivalda Oliveira de Souza, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e 262, § 2º, do RITCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria de interesse da Sra. Erivalda Oliveira de Souza, 

negando-lhe o registro correspondente; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte; 

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada, 
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso esses não 
sejam providos, não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 

notificação; 
9.3.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência da decisão, documento 

apto a comprovar que a interessada teve conhecimento do presente acórdão; e 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10405-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10406/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.234/2021-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Luzia Bueno Manzoli (526.905.636-49). 
3.2. Recorrente: Luzia Bueno Manzoli (526.905.636-49). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

226/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da interessada, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Luzia Bueno Manzoli para, no mérito, negar 

a ele provimento; 
9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 

processo de cumprimento de sentença 0040341-05.2011.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 

Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 
como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 

Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (cf. Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 
respectivamente), a exemplo da inativa tratada no presente feito; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10406-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10407/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.245/2022-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Erzeleide Ferrari Vaz de Almeida da Silva (615.265.337-15). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar do Comando do Exército, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão de interesse da sra. Erzeleide Ferrari Vaz de 

Almeida da Silva; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à sra. Erzeleide Ferrari Vaz de Almeida da Silva e 

faça juntar a estes autos o comprovante de notificação nos quinze dias subsequentes; 
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9.3.2. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto na Constituição 
Federal, art. 71, inciso IX. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10407-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10408/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.468/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fernando Luis Vignola (606.214.868-68). 
3.2. Recorrente: Fernando Luis Vignola (606.214.868-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pelo sr. Fernando Luis Vignola contra o Acórdão 245/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele parcial provimento; 
9.2. tornar sem efeito os itens 1.7.2.1 e 1.7.2.3 do Acórdão 245/2022-1ª Câmara; 
9.3. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que, a despeito da negativa de registro 

da aposentadoria do interessado, motivada pela incorporação - assentada em decisão judicial transitada em 

julgado - de “quintos” ou “décimos” de função comissionada após a edição da Lei 9.624/1998, os efeitos 
do título de inatividade subsistem, em conformidade com a modulação estabelecida pelo Supremo Tribuna l 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10408-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10409/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.546/2020-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Adalberto Alencar (170.220.023-04); Danillo Galvão Peixoto Filho 

(060.239.165-20); Fundação Cultural Educacional Popular em Defesa do Meio Ambiente 
(23.707.250/0001-61); Maria Heleni Lima da Rocha (280.857.362-68). 

4. Órgão: Ministério do Meio Ambiente. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Maria Erivânia Pereira Buriti (23.261/OAB-CE), representando Fundação 
Cultural Educacional Popular em Defesa do Meio Ambiente e Danillo Galvão Peixoto Filho. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
do Meio Ambiente, em desfavor da Fundação Cultural Educacional Popular em Defesa do Meio Ambiente 

e do sr. Danillo Galvão Peixoto Filho, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados por meio do Convênio 44302457200600022 (Siafi 577026), que tinha por objeto a prestação de 
serviços de assessoria técnica e extensão florestal aos agricultores familiares do sertão central de 

Irauçuba/CE, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. excluir do rol de responsáveis o sr. Adalberto Alencar e a sra. Maria Heleni Lima da Rocha; 
9.2. julgar irregulares as contas da Fundação Cultural Educacional Popular em Defesa do Meio 

Ambiente e do sr. Danillo Galvão Peixoto Filho, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”,  
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, condenando-os, solidariamente quando 

indicado, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, 
fixando- lhes o prazo de quinze dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas 

quantias aos cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, abatendo-se eventuais valores 

já devolvidos: 
9.2.1. valores a serem ressarcidos que são apenas de responsabilidade da Fundação Cultural 

Educacional Popular em Defesa do Meio Ambiente: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo 

8/1/2007 262,50 Débito 

27/2/2007 101,70 Débito 

20/11/2011 50,00 Débito 

9.2.2. valores a serem ressarcidos que são de responsabilidade solidária da Fundação Cultural 
Educacional Popular em Defesa do Meio Ambiente e do sr. Danillo Galvão Peixoto Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo 

20/4/2007 500,00 Débito 

19/2/2009 1500,00 Débito 

20/8/2009 300,00 Débito 

3/11/2009 1000,00 Débito 

5/11/2009 200,00 Débito 

6/11/2009 50,00 Débito 

6/11/2009 600,00 Débito 

7/11/2009 450,00 Débito 

10/11/2009 472,92 Débito 

12/11/2009 450,00 Débito 

17/11/2009 350,00 Débito 

17/11/2009 87,92 Débito 

17/11/2009 150,00 Débito 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo 

20/11/2009 95,00 Débito 

20/11/2009 150,00 Débito 

20/11/2009 2.932,10 Débito 

23/11/2009 375,00 Débito 

25/11/2009 650,00 Débito 

29/6/2007 75,26 Débito 

30/7/2007 8,75 Débito 

30/7/2007 1,86 Débito 

14/11/2007 16,61 Débito 

7/4/2009 38,32 Débito 

1º/10/2009 156,59 Débito 

14/10/2009 1,65 Débito 

21/12/2009 6,60 Débito 

30/11/2011 11.256,58 Débito 

30/11/2011 7.704,34 Débito 

3/11/2009 590,08 Crédito 

30/7/2010 2.066,69 Crédito 

3/1/2011 260,00 Crédito 

9.3. aplicar, individualmente, à Fundação Cultural Educacional Popular em Defesa do Meio 
Ambiente e ao sr. Danillo Galvão Peixoto Filho a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 

R$ 11.000,00 (onze mil reais), fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da respectiva notificação, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, o 
parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 

monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar do 
recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e 
de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do 

débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação 
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
§ 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Ceará, nos termos do § 

3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis, bem como ao Ministério do Meio 
Ambiente e aos responsáveis. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10409-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 10410/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 025.336/2020-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
3.2. Responsáveis: Arnaldo Almeida Mitouso (073.921.332-68); Município de Coari/AM 

(04.262.432/0001-21). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Coari - AM. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Laiz Araújo Russo de Melo (6.897/OAB-AM), Fábio Nunes Bandeira de 
Melo (4331/OAB-AM) e outros, representando Maria Ducirene da Cruz Menezes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Nacional de Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social relativa a irregularidades na 

aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social transferidos ao Município de Coari/AM, 
no exercício de 2012, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Arnaldo Almeida Mitouso, nos termos do art. 12, § 

3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Município de Coari/AM; 

9.3. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/92, e art. 202, §§ 3ª, 4º e 5º, do RITCU, para que o Município de 
Coari/AM efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das importâncias a seguir especificadas 

aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizadas monetariamente a partir das datas 
indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/11/2012 4.451,37 

5/11/2012 9.421,50 

5/11/2012 1.617,34 

5/11/2012 2.553,00 

29/3/2012 8,00 

29/3/2012 8,00 

29/3/2012 8,00 

24/4/2012 8,00 

28/9/2012 8,00 

24/4/2012 8,00 

13/9/2012 8,00 

1/10/2012 8,00 

1/10/2012 8,00 

18/1/2012 13,50 

15/2/2012 13,50 

7/3/2012 13,50 

10/4/2012 13,50 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/4/2012 13,50 

28/5/2012 13,50 

27/6/2012 13,50 

26/1/2012 8,00 

7/2/2012 8,00 

7/2/2012 8,00 

18/10/2012 7,40 

9.4. cientificar o Município de Coari/AM de que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente sanará o processo e permitirá que as respectivas contas sejam julgadas regulares com 

ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno do TCU, ao passo que a 
ausência dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação 

de débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios nos termos do art. 19 da Lei 
8.443/1992, e da legislação específica que rege a matéria; 

9.5. findo o prazo fixado ao Município de Coari para a devolução dos recursos, retornar os autos ao 

gabinete do relator para que seja dado seguimento ao julgamento das contas do município, conforme 
exposto no subitem anterior, e das contas do outro responsável. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10410-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10411/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.404/2014-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração em 

Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Bartolomeu Luiz Guedes (149.159.908-18); Cooperativa Mista dos Pequenos 
Produtores de Bom Jesus da Lapa (01.866.378/0001-35); Florisvaldo Rodrigues da Silva (746.164.395-91); 
Nilson Vitorino Gonzaga (995.113.205-72). 

3.2. Recorrentes: Bartolomeu Luiz Guedes (149.159.908-18); Cooperativa Mista dos Pequenos 
Produtores de Bom Jesus da Lapa (01.866.378/0001-35); Florisvaldo Rodrigues da Silva (746.164.395-91); 

Nilson Vitorino Gonzaga (995.113.205-72). 
4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Flavio Carinhanha Pinheiro (28891/OAB-BA), representando Florisva ldo 

Rodrigues da Silva; Rafael Carlos de Almeida Gialaim (36011/OAB-BA), representando Nilson Vitorino 
Gonzaga; Rafael Carlos de Almeida Gialaim (36011/OAB-BA), representando Cooperativa Mista dos 

Pequenos Produtores de Bom Jesus da Lapa; Aurelio Rodrigues de Souza Junior (10.109/OAB-BA), 
representando Bartolomeu Luiz Guedes. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelos Srs. Bartolomeu Luiz 

Guedes e Nilson Vitorino Gonzaga e pela Cooperativa Mista dos Pequenos Produtores de Bom Jesus da 
Lapa ao Acórdão 7.347/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes embargos 

e, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência deste acórdão aos embargantes. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10411-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10412/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.577/2017-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3.Responsáveis: Maria Auxiliadora Dias do Rêgo (928.237.344-49) e Município de Riachão do 

Poço/PB (01.612.366/0001-84). 

4. Entidades: Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) e Município de Riachão do Poço/PB. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS), em razão da impugnação parcial de despesas dos recursos repassados 
por meio do Sistema Único de Saúde/SUS ao Município de Riachão do Poço/PB, em 2012, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas do Município de Riachão do Poço/PB, com fundamento nos arts. 1º, 

I, e 16, III, alíneas “b” e “c”, c/c os arts. 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992; 
9.2. condenar o aludido município ao pagamento das quantias abaixo indicadas, com a incidência dos 

devidos encargos legais, calculados a partir da data correspondente até a do efetivo recolhimento, na forma 

da legislação em vigor: 
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VALOR ORIGINAL DO DÉBITO (R$) DATA DE OCORRÊNCIA 

1.801,65 11/1/2012 

6.000,00 16/1/2012 

6.465,82 24/2/2012 

26.000,00 2/3/2012 

9.680,31 12/3/2012 

4.101,27 21/3/2012 

9.680,31 3/4/2012 

3.000,00 4/4/2012 

9.998,51 11/4/2012 

20.000,00 12/4/2012 

3.362,02 18/4/2012 

10.000,00 3/5/2012 

1.156,32 30/5/2012 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o município comprove, 
perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Municipal de Saúde, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU (RI/TCU); 
9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. dar ciência desta decisão à Prefeitura e à Câmara Municipal de Riachão do Poço/PB e ao Fundo 

Nacional de Saúde (FNS/MS); e 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno 

do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10412-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10413/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.088/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Adirson José de Souza (365.107.937-68). 

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 1ª Região, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Adirson José de Souza, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2.  promova, na rubrica atribuída ao sr. Adirson José de Souza a título de “quintos/décimos”, o 

destaque da fração de 3/5 de FC-2, decorrente do exercício de funções comissionadas posteriormente a 
8/4/1998, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, 
conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.3. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o sr. 

Adirson José de Souza teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10413-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10414/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 028.173/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Cleide Leite Pedroso Cardoso (084.367.158-02). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Cleide Leite Pedroso Cardoso, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
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9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2.  promova, na rubrica atribuída à sra. Cleide Leite Pedroso Cardoso a título de 

“quintos/décimos”, o destaque da fração de 3/5 de FC-4, decorrente do exercício de funções comissionadas 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 

Cleide Leite Pedroso Cardoso teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10414-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10415/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 028.394/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Pensão militar 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Raimunda Ribeiro Cavalcante (203.666.633-72). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar do Comando do Exército, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão de interesse da sra. Raimunda Ribeiro 
Cavalcante e negar registro ao respectivo ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, nos 
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à sra. Raimunda Ribeiro Cavalcante e faça juntar a 
estes autos o comprovante de notificação nos quinze dias subsequentes; 

9.3.2. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto na Constituição 
Federal, art. 71, inciso IX. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10415-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10416/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 032.825/2013-7 
1.1. Apensos: 001.652/2014-1; 030.613/2014-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsideração) 

3. Recorrente: Paulo César Bahia Falcão (081.888.315-49) 
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues/BA 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: Ângelo Franco Gomes de Rezende (OAB/BA 16.907), Marco Freitas de 

Carvalho (OAB/BA 27.999), Salomão Costa Barreto (OAB/BA 35.025) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

4.152/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso; 
9.2. quanto ao mérito, negar provimento ao recurso, mantendo inalterados os termos do acórdão 

recorrido; e 
9.3. dar ciência ao recorrente. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10416-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10417/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.932/2019-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Instituto Ronaldinho Gaúcho (08.287.920/0001-44); José Alberto Fogaça de 

Medeiros (063.015.250-00) e Roberto de Assis Moreira (006.827.927-21). 
3.2. Recorrente: José Alberto Fogaça de Medeiros (063.015.250-00). 

4. Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Igor Moura Maciel (120501A/OAB-RS), representando José Alberto Fogaça 
de Medeiros. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Sr. José Alberto Fogaça 
de Medeiros ao Acórdão 7.685/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes embargos 

para, no mérito, acolhê-los, com efeitos infringentes, a fim de: 
9.1.1. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. José Alberto Fogaça de Medeiros, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992; 
9.1.2. dar a seguinte redação ao subitem 9.1 do Acórdão 7.685/2022-1ª Câmara: 
“9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, julgar 

irregulares as contas do Sr. Roberto de Assis Moreira e do Instituto Ronaldinho Gaúcho;” 
9.1.3. tornar insubsistente o subitem 9.4.2. do Acórdão 7.685/2022-1ª Câmara; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10417-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10418/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.406/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Alcione Hakim Fuezi de Almeida (040.966.065-53). 
3.2. Recorrente: Alcione Hakim Fuezi de Almeida (040.966.065-53). 

4. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Allan Fuezi de Moura Barbosa (32632/OAB-BA), representando Alcione 

Hakim Fuezi de Almeida. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de pensão militar, 

interposto pela sra. Alcione Hakim Fuezi de Almeida contra o Acórdão 15.933/2021-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar a ele provimento; 

9.2. tornar sem efeito o item 1.7.3.1 do Acórdão 15.933/2021-1ª Câmara, uma vez já editado pela 
origem e registrado pela Corte ato inicial de pensão em favor da interessada, contemplando as vantagens a 
que efetivamente faz jus; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente, ao Núcleo Especializado da Procuradoria-Regional da 
União da 1ª Região e ao Comando da Aeronáutica. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10418-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10419/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.038/2019-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Flávio Campos Soares (815.587.833-34), Henrique César Saraiva de Area Leão 

Costa; Prefeitura Municipal de Alto Longá - PI (06.554.323/0001-03). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Longá - PI. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 

8.1.Pablo Rodrigues Reinaldo (10049/OAB-PI), representando Flávio Campos Soares; 
Danielle Maria de Souza Assunção Reinaldo (OAB/PI 7707/10) e Pablo Rodrigues Reinaldo 

(OAB/PI 10.049/13), representando Prefeitura Municipal de Alto Longá - PI. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão de 

irregularidades na aplicação dos recursos federais repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE ao Município de Alto Longá/PI por força do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 

- Projovem, no exercício de 2014, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julga r 
regulares com ressalva as contas do sr. Henrique César Saraiva de Area Leão Costa, dando-lhe quitação; 

9.2. em relação às quantias de que trata o subitem 9.1 do Acórdão 1.586/2022-1ª Câmara, autorizar o 
Município de Alto Longá/PI que recolha o valor em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, 
incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando a municipalidade que a falta 

de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
art. 26 da Lei 8.443/1992; 

9.2.1. determinar a formação de processo apartado para a continuidade do feito exclusivamente em 
relação ao Município de Alto Longá/PI; 

9.3. julgar irregulares as contas do sr. Flávio Campos Soares, nos termos dos arts. 1°, inciso I, 16, 

inciso III, alínea “b”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 
9.4. aplicar ao responsável abaixo arrolado a pena de multa prevista no art. 58, inciso III, da Lei 

8.443/1992, de acordo com o valor indicado: 

Responsável Valor (R$) 

Flávio Campos Soares 20.000,00 

9.4.1. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o responsável de que 
trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do RI/TCU), 

o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, quando 
paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.4.2. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.4.3. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas 

mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando os 
responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 

devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 
9.5. dar ciência deste acórdão aos responsáveis. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10419-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 

do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10420/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.093/2021-2. 
1.1. Apenso: 003.328/2022-8 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Ana Luiza Alves Gomes (467.188.420-87). 
3.2. Recorrentes: Ministério Público do Trabalho (26.989.715/0005-36); Ana Luiza Alves Gomes 

(467.188.420-87). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Ana Luiza Alves 

Gomes. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos contra o Acórdão 

26/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal e negou registro ao ato inicia l de aposentadoria emitido em favor 
da Sra. Ana Luiza Alves Gomes, ex-membro do Ministério Público do Trabalho (MPT), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público do Trabalho e pela Sra. 
Ana Luiza Alves Gomes para, no mérito, negar a eles provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10420-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10421/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 046.675/2012-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Embargos de Declaração) 
3. Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Responsáveis: Christopher Rezende Guerra Aguiar (164.519.908-84); Etivaldo Vadão Gomes 

(784.430.918-00). 
3.2. Recorrente: Etivaldo Vadão Gomes (784.430.918-00) 

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade técnica: não atuou 

8. Representação legal: Luiz Antônio de Oliveira (OAB/SP 85.692), Maria Claudia Bucchianer i 
Pinheiro (OAB/DF 25.341), Eduardo Borges Espínola Araújo (OAB/DF 41.595) e Renata Antony de S. L. 
Nina (OAB/DF 23.600). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

6.045/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso; 
9.2. quanto ao mérito, acolhê-los com efeitos infringentes, aproveitando-os em favor do sr. 

Christopher Rezende Guerra Aguiar; 
9.3. tornar insubsistentes os subitens 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão 13.704/2019-1ª Câmara, em face do 

reconhecimento da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999, c/c o art. 8º da 

Resolução TCU 344/2022; 
9.4. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito; 

9.5. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 

9.6. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à Secretaria de Controle Interno do Tribuna l 

Regional Eleitoral de São Paulo (TRE/SP). 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10421-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Vital 
do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10422/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 005.931/2019-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: Arthur Bomfim Galdino de Araújo (051.322.284-70). 
4. Entidade: Município de Pocinhos - PB. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Arthur 
Bomfim Galdino de Araújo, ex-prefeito do Município de Pocinhos/PB (2009-2012), contra o Acórdão 

13.717/2019-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
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9.1. tornar insubsistente o Acórdão 13.717/2019-TCU-1ª Câmara, em virtude do reconhecimento da 

prescrição no caso concreto; 
9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022; 

9.3. notificar a prolação desta deliberação ao recorrente, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) e à Procuradoria da República no Estado da Paraíba. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10422-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10423/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.036/2015-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrentes: Tania Maria da Silva Penha (253.628.101-97) e Mario Augusto Lopes Moyses 
(953.055.648-91). 

4. Órgão: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: Pedro Estevam Alves Pinto Serrano (OAB/SP 90.846), Anderson Medeiros 
Bonfim (OAB/SP 315.185) e outros. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recursos de reconsideração interpostos pelos 
Srs. Mario Augusto Lopes Moysés e Tânia Maria da Silva Penha, respectivamente, secretário-executivo e 

assessora da coordenação-geral de eventos do Ministério do Turismo (MTur), contra o Acórdão 
10.893/2020-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pelos Srs. Mario Augusto Lopes Moysés e 

Tânia Maria da Silva Penha, com fundamento no art. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, 
dar-lhes provimento, para tornar insubsistente o subitem 9.5 do Acórdão 10.893/2020-TCU-1ª Câmara e 
dar nova redação ao subitem 9.2 da mesma deliberação, no seguinte sentido: 

“9.2. rejeitar as razões de justificativa de Jairo de Cassio Teixeira”; 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Sra. Marta Feitosa Lima Rodrigues 

(232.407.093-68). 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10423-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10424/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 012.469/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Gabriela da Costa Lopes (048.991.896-48); Mariangela da Costa Lopes 

(852.112.227-68). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 41 

4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Geraldo 

Augusto de Souza Lopes (044.357.887-72); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-
TCU 170/2004. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10424-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10425/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 027.824/2019-5. 
1.1. Apenso: 042.715/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Lenildo Alves Santana (411.482.665-34) e Luiz Jacome Brandao Neto 

(691.195.705-20). 
4. Entidade: Município de Ibicaraí - BA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Harrison Ferreira Leite (OAB/BA 17.719), Jesiana Araújo Prata Coelho 

Guimaraes (OAB/BA 29.878), Pedro Pablo Oliveira Reis (OAB/BA 51.099) e outros. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por Lenildo 
Alves Santana e Luiz Jácome Brandão Neto, ex-prefeitos de Ibicaraí/BA, nas gestões 2013-2016 e 

2017-2020, respectivamente, contra o Acordão 1.146/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, 
para, no mérito, negar-lhes provimento. 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e demais interessados. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10425-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10426/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 036.520/2019-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Guilherme Carvalho Luigi Oliveira (008.096.744-24); Ticiano Arrais de Sá 

(943.815.004-82). 
4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Diego Ramos Medeiros (OAB/PE 29.389) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatados e discutidos os recursos de reconsideração interpostos por Guilherme Carvalho 

Luigi Oliveira e Ticiano Arrais de Sá, contra o Acórdão 2.313/2022-TCU-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, ante a 
ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão aos recorrentes e à Secretaria Especial da Cultura. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10426-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10427/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 036.804/2021-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Civil). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Jeanne Lucile Yvonne de Sonis de Morais (051.649.977-70). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 1.175/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 
considerou ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por João Ribeiro de Morais em favor da Sra. 

Jeanne Lucile Yvonne de Sonis de Morais; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Câmara dos Deputados e à Sra. Jeanne Lucile Yvonne de 

Sonis de Morais. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10427-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10428/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 036.852/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira (185.115.381-00). 

4. Órgão: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: André Fonseca Roller (OAB/DF 20.742) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Deborah 
Macedo Duprat de Britto Pereira em face do Acórdão 18.620/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Ministério Público Federal. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10428-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10429/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.333/2020-1. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
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3. Responsáveis: Fundação Comissão de Turismo Integrado do Nordeste (01.066.905/0001-27); 

Roberto Jose Marques Pereira (042.367.694-68). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Pedro Queiroz Neves (OAB-PE 27955), representando Roberto Jose Marques 
Pereira. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo (MTur) em desfavor da entidade privada Fundação Comissão de Turismo Integrado do 

Nordeste (Fundação CTI/NE) e de seu dirigente Sr. Roberto José Marques Pereira, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 01353/2009 (Siafi 

715857), cujo objeto consistiu na realização da “Mostra Musical - Histórias no Frevo” em Recife/PE, com 
a apresentação de artistas em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revel a responsável Fundação Comissão de Turismo Integrado do Nordeste, com 

fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis Fundação Comissão de Turismo Integrado do 

Nordeste e Roberto Jose Marques Pereira, ex-Secretário Executivo da referida Fundação, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, e 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso 
I, 209, inciso III, e § 5º, e 210 do Regimento Interno do TCU, condenando-os solidariamente ao pagamento 

da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da LO/TCU c/c art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e 

acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada até a data do recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores eventualmente já ressarcidos: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador da parcela 

23/12/2009 300.000,00 D1 

28/04/2010 754,48 C1 

9.3. aplicar aos responsáveis Fundação Comissão de Turismo Integrado do Nordeste e Sr. Roberto 
Jose Marques Pereira, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do 

TCU, no valor individual de R$ 25.000,00, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, 
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno/ TCU), o 

recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;  

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, com 

fundamento no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das medidas 
que entender cabíveis. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10429-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
ACÓRDÃO Nº 10430/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 005.354/2021-8. 
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2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Waldyr Duarte Junior (CPF 072.753.136-00) e Instituto de Livre Iniciativa Social - 
Instituto Lins (CNPJ 05.762.101/0001-13). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em desfavor do Instituto de Livre Iniciativa Social - Instituto 

Lins e do Sr. Waldyr Duarte Junior, Presidente da entidade, em decorrência da não comprovação da 
aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 56/2014, que teve por objeto a “capacitação em 

larga escala de pescadores artesanais para oportunidades de desenvolvimento de novas alternativas para a 
produção de pescado oriundo da aqüicultura.”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

em: 
9.1. considerar revéis o Sr. Waldyr Duarte Junior (CPF 072.753.136-00) e o Instituto de Livre 

Iniciativa Social - Instituto Lins (CNPJ 05.762.101/0001-13), para todos os efeitos, nos termos do art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Waldyr Duarte Junior (CPF 072.753.136-00) e do Instituto de 

Livre Iniciativa Social - Instituto Lins (CNPJ 05.762.101/0001-13), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 
16, inciso III, alíneas “b” e “c”, §2º, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-os 

solidariamente ao pagamento da importância a seguir especificada e fixando- lhes o prazo de 15 dias para 
que comprovem perante este Tribunal, em respeito ao art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida de juros de 

mora calculados a partir da data indicada até a data do efetivo recolhimento e com o abatimento de valores 
acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

31/12/2014 1.930.444,79 

9.3. aplicar ao Sr. Waldyr Duarte Junior (CPF 072.753.136-00) e ao Instituto de Livre Iniciat iva 

Social - Instituto Lins (CNPJ 05.762.101/0001-13), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, nos valores de R$ 150.000,00, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a 

partir das notificações, para que, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, comprovem 
perante este Tribunal o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional do valor atualizado monetariamente 
desde a data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da 

legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU, caso não atendidas as notificações; 
9.5. enviar cópia deste Acórdão aos responsáveis e ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, para ciência, bem como à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 

3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que considere cabíveis. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10430-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 10431/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 018.550/2015-0. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsáveis: Luiz Henrique Saliba (381.890.039-68); Metromix Estruturas e Eventos- Eireli 

(05.905.549/0001-49). 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Santa Catarina. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Damaris Sampaio Almeida (OAB/SC 54.000), representando Jair Luiz 
Demarco; Fernando Dauwe (OAB/SC 15.738) e Mariana Meienberger Bombach (OAB/SC 52.672-B), 

representando Metromix Estruturas e Eventos- Eireli. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo (MTur), em desfavor do Senhor Luiz Henrique Saliba, ex-prefeito de Papanduva/SC (gestão 
2009- 2012), em razão da impugnação total das despesas do Convênio n.º 92/2010 (Siconv 732150), que 

tinha por objeto o apoio à realização do evento “Festival da Canção”, em razão de irregularidades na 
execução física e financeira, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revel o responsável Luiz Henrique Saliba (CPF 381.890.039-68), para todos os efeitos, 

dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. arquivar o presente processo, sem julgamento do mérito, exclusivamente no que tange à 

responsável Metromix Eventos Nacional Ltda (CNPJ: 05.905.549/0001-49), em virtude da ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 6.º, 
inciso II, e 19 da IN/TCU 71/2012 c/c arts. 169, inciso III, e 212 do Regimento Interno do TCU; 

9.3. julgar irregulares as contas do responsável Luiz Henrique Saliba (CPF 381.890.039-68), nos 
termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da 
mesma Lei, condenando-o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente 

e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando- lhe o prazo de quinze dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 

referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, 
c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/11/2012 100.000,00 

9.4. aplicar ao responsável Luiz Henrique Saliba (CPF 381.890.039-68) a multa prevista no art. 57 

da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 
214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 

Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, nos 

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas que entender cabíveis; e 

9.7. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turismo, ao Município de Papanduva/SC e aos 
responsáveis. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10431-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10432/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.194/2020-0. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Ismar Jacobina de Santana (061.519.145-20); Super Pesado Terraplanagem e 

Construções Ltda. (07.217.446/0001-11). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde, em desfavor de Ismar Jacobina de Santana, prefeito de Santa Luzia/BA nas gestões 
2005-2008 e 2009-2012, e da empresa Super Pesado Terraplanagem e Construções Ltda., em razão da 
inexecução física do TC/PAC 374/2007 (Siafi 633500), firmado entre a Funasa e o ente municipal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis Ismar Jacobina de Santana e Super Pesado Terraplanagem e Construções Ltda., 
para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória, com fundamento no 

art. 8º da Resolução TCU 344/2022; 
9.3. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Fundação Nacional de Saúde; 

9.4. arquivar o processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10432-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10433/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.227/2020-5. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Luiz Augusto Pereira (160.579.960-20); Sanatório Belém (92.713.825/0001-71). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde - Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor de Luiz Augusto Pereira (CPF 

160.579.960-20) e do Sanatório Belém (CNPJ 92.713.825/0001-71), em razão da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados, pela União, por intermédio do Convênio 01181/2010, registro 
Siafi 750241 (peça 9), tendo por objeto dar apoio técnico e financeiro para um Aparelho de Mamografia e 

um aparelho de CR - Sistema de Digitalização de Imagem, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revéis os responsáveis Luiz Augusto Pereira (CPF 160.579.960-20) e Sanatório Belém 

(CNPJ 92.713.825/0001-71), para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no 
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas de Luiz Augusto Pereira (CPF 160.579.960-20) e Sanatório Belém 

(CNPJ 92.713.825/0001-71), nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, condenando-os solidariamente ao pagamento da 

importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a 
partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, 
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional 

de Saúde - MS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

28/12/2012 184.000,00 Débito 

11/10/2016  12.369,23 Crédito 

11/10/2016  2.054,26 Crédito 

9.3. aplicar individualmente aos responsáveis Luiz Augusto Pereira (CPF 160.579.960-20) e 
Sanatório Belém (CNPJ 92.713.825/0001-71), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 

do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 30.000,00, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar 
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a 

data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul, nos 

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas cabíveis; 

9.6. enviar cópia deste Acórdão ao Fundo Nacional de Saúde - MS e aos responsáveis, para ciência. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10433-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10434/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 033.616/2018-3. 
2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Raimundo Nonato Sampaio (CPF 176.876.163-91). 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Zé Doca/MA. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Secex-TCE. 

8. Representante legal: não consta. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Raimundo Nonato Sampaio, ex-
prefeito do município de Zé Doca (MA) na gestão 2009-2012, em razão da omissão no dever de prestar 

contas dos recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola, no exercício de 2011 (PDDE/2011), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, revel Raimundo Nonato 
Sampaio para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Raimundo Nonato Sampaio, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
I, 16, inciso III, alínea “a”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias 
abaixo especificadas, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que seja comprovado, 

perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizada monetariamente e acrescida dos 

juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo recolhimento, na 
forma prevista na legislação em vigor; 

Valor (R$) Data de ocorrência 

111.991,40 30/12/2010 

1.656,60 24/6/2011 

14.453,90 4/7/2011 

21.479,80 6/7/2011 

642,00 20/7/2011 

188.069,10 21/7/2011 

11.857,70 22/7/2011 

30.334,00 29/7/2011 

240.348,00 1/8/2011 

14.223,00 3/8/2011 

5.526,30 4/8/2011 

116,00 5/8/2011 

3.275,40 10/8/2011 

14.270,70 21/10/2011 

1.473,60 4/11/2011 

9.3. aplicar a Raimundo Nonato Sampaio, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa no 
valor de R$ 50.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendida a notificação; 

9.5. remeter, com fundamento no art. 12, inciso IV, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º, in fine, do art. 209 

do Regimento Interno do TCU, cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado do 
Maranhão, para o ajuizamento das ações que considere cabíveis; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão ao responsável. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10434-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 50 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
ACÓRDÃO Nº 10435/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 036.741/2021-3. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Elisete Tavares da Silva, CPF 186.626.174-68. 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 98594/2018), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Elisete Tavares da Silva, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 
260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes dos 
atos ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Elisete Tavares da Silva no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. promova o destaque da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) pelo exercício de funções 
comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a(s) em “Parcela Compensatória” a ser absorvida 
por quaisquer reajustes futuros, consoante modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, 

comunicando a este Tribunal as providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 
8º, caput, da Resolução 206/2007, a não ser que devidamente demonstrado que a rubrica está amparada por 

decisão judicial transitada em julgado; 
9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10435-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 10436/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 041.087/2021-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Cláudia Lorentz de Carvalho Leitão, CPF 470.625.500-78. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Cláudia Lorentz de 

Carvalho Leitão, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno 
desta Corte de Conta; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. avalie as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da 
Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0, novo número 0039464-12.2004.4.01.3400, que tramitou na 7ª Vara 

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, passada em julgado no dia 1º/8/2006, adotando como 
referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 
573.232/SC, tendo em vista que, para a Sr.ª Cláudia Lorentz de Carvalho Leitão ser beneficiária do 

mencionado feito, precisa comprovar que, à época do protocolo da mencionada ação, era filiada à referida 
entidade associativa e que a autorizou expressamente a defender os seus interesses; 

9.3.2. após a verificação da pendência do subitem 9.3.1 supra, aplique para as parcelas decorrentes 
da incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a depender 
da análise da situação concreta, a modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 638.115/CE; 
9.3.3. comunique a interessada o inteiro teor desta deliberação, alertando-a no sentido de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 

interessada teve ciência desta deliberação, comunicando, ainda, a este Tribunal, as providências adotadas 
relativamente aos subitens 9.3.1 e 9.3.2, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da 

Resolução 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS; 
9.5. determinar à Sefip que: 

9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 
deste Acórdão; 

9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10436-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 10437/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 044.921/2021-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Rita Maria Curvina Luz, CPF 110.599.233-00. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 

1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Rita Maria Curvina Luz, 

negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. acompanhe o desdobramento da Ação Ordinária 1035883-44.2019.4.01.3400 que tramita no 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região e, no caso de desfecho desfavorável à Sr.ª Rita Maria Curvina Luz, 
cientifique a interessada, fazendo cessar, em seguida, os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa e, com fundamento nos arts. 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno e 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, emita novo ato de 
aposentadoria livre da irregularidade ora apontada (inclusão da parcela “opção”), para oportuna deliberação 

desta Corte de Contas; 
9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Superior Tribunal de Justiça; 

9.5. determinar à Sefip que monitore, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos 
itens 9.3.1 a 9.3.3 deste Acórdão; 

9.6. arquivar os autos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10437-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10438/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.041/2021-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Jorge Damião Alves (954.415.307-15). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
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8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Comando da Marinha. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Jorge Damião Alves (42199/2020, peça 31), 

recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. informe, no prazo de 30 (trinta) dias, a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos 

arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de responsabilidade 
solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10438-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10439/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 003.021/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Geralda Francisca Marcelino da Rocha (377.810.226-53). 
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 
Minas Gerais. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Geralda Francisca Marcelino da Rocha (40813/2018, 

peça 3), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
9.3.1. promova, no prazo de 15 (quinze) dias, quaisquer pagamentos decorrentes do ato impugnado, 

comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU, e 8º, caput, 
da Resolução TCU 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 

encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
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9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, se for o caso, 

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 
2º, do RI/TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10439-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10440/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.920/2022-8. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Claudia do Nascimento Passos (219.642.466-87). 
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 

Minas Gerais (UFMG). 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Cláudia do Nascimento Passos (133524/2020, peça 
3), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 
consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 

9.3.1. exclua, no prazo de 15 (quinze) dias, nos atuais contracheques da interessada, a parcela 
referente ao Plano Bresser (reajuste de 26,06% - ação ordinária 25283-5220134013800), comunicando ao 

Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução 
TCU 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. acompanhe o desfecho da apelação cível 0063455-97.2012.4.01.3800, que tramita no Tribuna l 

Regional Federal da 6ª Região (TRF6) e promova eventuais regularizações de proventos dela decorrentes, 
nos termos dos pareceres de força executória que vierem a ser exarados pela AGU, sem prejuízo da posterior 

apreciação desta Corte; 
9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.4. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10440-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10441/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 013.294/2020-2. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (03.353.358/0001-96). 
3.2. Responsáveis: Município de Santo Antônio das Missões/RS (87.612.974/0001-04); Puranci 

Barcelos dos Santos (584.967.930-87). 
4. Entidade: Município de Santo Antônio das Missões/RS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Fabiano Barreto da Silva (OAB/RS 57.761), Roberto Chiele (OAB/RS 
37.591) e outros, representando Puranci Barcelos dos Santos. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada contra Puranci 
Barcelos dos Santos e o município de Santo Antônio das Missões/RS, em razão da não comprovação da 

regular aplicação dos recursos do termo de compromisso 67/2010. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, I, e 16 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º e 

17, I, do RI/TCU, em: 
9.1. excluir o município de Santo Antônio das Missões/RS da relação processual; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Puranci Barcelos dos Santos; 
9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992 , as contas 

de Puranci Barcelos dos Santos, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 47.098,49 (quarenta e sete 

mil, noventa e oito reais e quarenta e nove centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de 
mora, calculada a partir de 10/1/2013 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, 
nos termos do art. 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU; 

9.4. aplicar a Puranci Barcelos dos Santos a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 

do RI/TCU, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da 

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido por 
este Tribunal até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU; 
9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do 

Sul, em cumprimento ao disposto no §3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 
9.8. enviar cópia deste acórdão ao responsável, nas pessoas de seus representantes legais; 
9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10441-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10442/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 018.617/2021-2. 
1.1. Apenso: 046.703/2020-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 

3. Interessada: Gertrudes de Oliveira (241.148.802-59). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão civil pelo Ministério da Saúde. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituída por Almir Filgueiras da Fonseca (59418/2021, 

peça 5), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 

pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. abstenha-se, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta decisão, de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos 
dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 

encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10442-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10443/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.809/2021-3. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Mônica Akemi Gonçalves Nakazato (308.123.051-91). 

4. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Mônica Akemi Gonçalves Nakazato (887/2020, peça 

3), negando-lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela ex-

servidora, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, transformando o valor dos “quintos” incorporados pelo exercício de funções após a data de 
8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes posteriores à incorporação, 

conforme modulado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 638.115, comunicando ao Tribuna l 
as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10443-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10444/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.858/2020-3. 

2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

3.2. Responsáveis: Anilton Bastos Pereira (070.647.135-00); José Carlos dos Santos Transportes - 
ME (00.405.724/0001-15). 

4. Entidade: Município de Paulo Afonso/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 

repassados pela União para a execução do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), 
exercício de 2014. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Anilton Bastos Pereira, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 

processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
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9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, as contas 

do Sr. Anilton Bastos Pereira, condenando-o, solidariamente com a empresa José Carlos dos Santos 
Transportes - ME ao pagamento da quantia de R$ 100.993,08 (cem mil novecentos e noventa e três reais e 

oito centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir de 31/10/2014 
até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, 
perante o Tribunal, o seu recolhimento aos cofres do FNDE, nos termos do art. 23, III, “a”, da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU; 
9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. Anilton Pereira Bastos e à empresa José Carlos dos Santos 

Transportes - ME a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificação, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívidas aos cofres 

do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão proferido por este Tribunal até 
a data do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU; 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia, em 

cumprimento ao disposto no §3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10444-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10445/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 033.784/2016-7. 
1.1. Apenso: 033.124/2017-5 
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação. 

3. Representante/Interessados/Responsáveis: 
3.1. Representante: Procurador Júlio Marcelo. 

3.2. Interessados: 
Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais (17.231.564/0001-38); Luciano Elói Santos 

(230.777.516-15); Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU). 

3.3. Responsáveis: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais (17.231.564/0001-38); Hélio 
Arca Garrido Loureiro (939.524.066-00); João Américo Normanha Novaes (186.843.276-91); João Batista 

de Melo (119.738.466-91); Luciano Elói Santos (230.777.516-15); Vânia Eloísa de Araújo Silva 
(859.037.956-68); Willian Guimarães Madeira (241.896.776-04). 

4. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 59 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin). 
8. Representação legal: Rodrigo da Costa Ferreira (OAB/MG 156.339), representando Willian 

Guimarães Madeira, João Batista de Melo, Luciano Elói Santos, Hélio Arca Garrido Loureiro e Vânia 
Eloísa de Araújo Silva; Hélio Arca Garrido Loureiro, Geisy Merenly Maciente Dias (OAB/MG 126.207) e 
outros, representando Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais; Samir Borges Filho (OAB/M G 

192.675), representando João Américo Normanha Novaes. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à representação promovida pelo Ministé r io 
Público de Contas junto a este Tribunal, a respeito de irregularidades ocorridas no Conselho Regional de 
Odontologia de Minas Gerais (CRO/MG). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Luciano Elói dos Santos, Willian Guimarães 
Madeira, João Batista de Melo, Vânia Eloísa Araújo Silva, Hélio Arca Garrido Loureiro e João Américo 
Normanha Novaes; 

9.2. aplicar ao Sr. Luciano Elói Santos a multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, 

perante o Tribunal (art. 214, III, “a” do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Willian Guimarães Madeira, João Batista de Melo, Vânia 
Eloísa Araújo Silva, João Américo Normanha Novaes e Hélio Arca Garrido Loureiro a multa prevista no 

art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a” do RI/TCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do 

efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8443/1992, a cobrança judicial das dívidas 
indicadas nos subitens precedentes, caso não atendidas as notificações; 

9.6. enviar cópia deste acórdão ao CRO/MG e aos responsáveis; 
9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10445-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10446/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.137/2020-0. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Alexandre Alves Borges (149.600.658-50). 
4. Entidade: Município de Jeriquara/SP. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acordão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da omissão no dever de prestar contas da 
aplicação dos recursos repassados ao município no âmbito do Programa Educação Infantil - Novos 

Estabelecimentos, exercício de 2012. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel o responsável Alexandre Alves Borges, dando-se prosseguimento ao processo, 

para todos os efeitos, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, e 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 
e 23, III, da mesma lei, as contas de Alexandre Alves Borges, condenando-o ao pagamento das importânc ias 

a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das 
datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei 
c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

16/6/2012 45.844,19 Débito 

31/7/2012 38.177,99 Débito 

24/6/2021 4,39 Crédito 

9.3. aplicar a Alexandre Alves Borges a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
RI/TCU, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o  recolhimento da 

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do 
efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e 
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do 

débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação 
do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 

2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão ao FNDE e ao responsável; 
9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10446-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10447/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.879/2021-5. 
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração em Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Antoinette Oliveira Blackman (557.340.227-72); Auditoria do Senado Federal (). 
3.2. Recorrente: Senado Federal (). 

4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos contra o acórdão 364/2022-

TCU-1ª Câmara. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287 do RI/TCU, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, tornando insubsistente o item 1.7.2.1 do acórdão 
364/2022-TCU-1ª Câmara, mantendo a apreciação pela ilegalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria da Sra. Antoinette Oliveira Blackman (52036/2018, peça 3); 
9.2. determinar ao Senado Federal que: 

9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, c/c 
art. 19, II, da IN TCU 78/2018, transforme a rubrica de “quintos” em parcela compensatória, conforme 
determinado no item 9.2.3 do acórdão 2.602/2013-TCU-Plenário, a partir da data de ciência do acórdão 

pelo Senado Federal, aplicando, se for o caso, as devidas absorções da parcela compensatória até a data da 
aposentadoria da interessada, e ajustando o cálculo das remunerações da servidora que compõem a média 

das remunerações; 
9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.2.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10447-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10448/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.153/2021-5. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
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3. Interessada: Magda Maria Campos (489.529.156-15). 

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regiona l 
Eleitoral de Minas Gerais. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Magda Maria Campos (2430/2019, peça 3), negando-

lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela ex-

servidora, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, ajustando a parcela referente aos “quintos” da interessada, comunicando ao Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TC U 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10448-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10449/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.176/2021-5. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Cristina Hirt Pontes (453.681.470-15). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região/RS. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 63 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Cristina Hirt Pontes (64895/2019, peça 3), negando -

lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela ex-

servidora, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, corrigindo o valor da parcela referente aos “quintos” da interessada, comunicando ao Tribuna l 
as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10449-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10450/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.180/2021-2. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Paulo Luiz Heck (339.506.870-68). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região/RS. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Paulo Luiz Heck (139717/2019, peça 3), negando- lhe 

registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo ex-
servidor, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, ajustando a parcela referente aos “quintos” do interessado, comunicando ao Tribunal as 

providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
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9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10450-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10451/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.649/2021-1. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Edison Miranda da Cruz (057.298.071-04). 
4. Órgão: Senado Federal (SF). 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Senado Federal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Edison Miranda da Cruz (10320/2019, peça 3), 

negando-lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo ex-

servidor, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Senado Federal que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, ajustando a parcela referente a “quintos”, comunicando ao Tribunal as providências adotadas, 
nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10451-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10452/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.797/2021-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Eurico Guimarães de Castro Neves (199.697.750-49). 
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4. Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pela Universidade Federal 

de Pelotas. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Eurico Guimarães de Castro Neves (13155/2018, peça 
3), negando-lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo ex-
servidor, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Pelotas que: 

9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 
impugnado, ajustando a parcela referente a “quintos”, comunicando ao Tribunal as providências adotadas, 

nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10452-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10453/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.451/2015-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Celso Luiz Marinho Lisboa (025.875.964-08). 
3.3. Recorrente: Celso Luiz Marinho Lisboa (025.875.964-08). 

4. Órgão/Entidade: Município de Passa e Fica - RN. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Luiz Claudio Mello (5.162/OAB-RN) e Leonardo Vasconcellos Braz Galvão 

(5023/OAB-RN). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto por Celso Luiz 

Marinho Lisboa contra o Acórdão 8462/2021-TCU-1ª Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso interposto por Celso Luiz Marinho Lisboa e, no mérito, negar-lhe 

provimento; 
9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10453-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10454/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.163/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 

3.2. Responsável: Valdair Antônio Vieira (086.991.448-06).. 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor de Valdair Antônio Vieira, em razão de desfalque de valores em contas de 
cliente da entidade, na agência Siqueira Campos/SP, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "d", 19 e 23, inciso III, da Lei n 8.443/92, c/c os 
arts. 209, inciso IV, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Valdair Antônio Vieira, condenando-o ao pagamento s quantias a 
seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, 

perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RI/TCU, o recolhimento da dívida à Caixa 
Econômica Federal, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir das datas 
discriminadas até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/10/2017 128.254,55 

13/11/2017 50.000,00 

13/11/2017 11.707,30 

9.2. aplicar a Valdair Antônio Vieira a multa prevista no artigo 57 da Lei 8443/1992, no valor de 
R$ 200.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o 

Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for 
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
nº 8.443/92, caso não atendida a notificação; 

9.4. dar ciência da deliberação ao responsável, à Caixa Econômica Federal e à Procuradoria da 
República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 
do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
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10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10454-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10455/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.132/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Ana Maria Mosele (320.690.499-49); Gislaine Ferreira de Oliveira 

(856.876.509-20). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de concessão inicial e de alteração 
de pensão militar emitidos pelo Comando do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Antenor Ferreira, 
concedendo-lhe registro; 

9.2. considerar ilegal o ato de alteração da pensão militar instituída por Antenor Ferreira, negando -
lhe registro; 

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.4. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 

caput, da Resolução-TCU 206/2007; 
9.4.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.4.3. emita novo ato de alteração de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU 
no prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da 

Instrução Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10455-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 10456/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.507/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Giovana Emilia da Silva (013.934.746-16). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de reversão de pensão militar emitido pelo 

Comando do Exército. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Arnaldo Elpidio da Silva em 

favor de Giovana Emilia da Silva, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 
ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 
caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 
interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de reversão de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU 

no prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da 
Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10456-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10457/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.918/2020-0. 

2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Valdir Pereira de Castro Filho (994.017.701-15). 
3.3. Recorrente: Valdir Pereira de Castro Filho (994.017.701-15). 

4. Entidade: Município de Santo Antônio do Leverger/MT. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (Secex-TCE). 
8. Representação legal: Rony de Abreu Munhoz (11.972/OAB-MT); Ivan Schneider (15.345/OAB-

MT). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Valdir Pereira 

de Castro Filho contra o Acórdão 13.355/2021-TCU-1ª Câmara, relatado pelo E. Ministro Vital do Rêgo, 
que julgou irregulares as suas contas, condenou-o ao ressarcimento do débito e aplicou-lhe as multas 

previstas nos artigos 57 e 58, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência ao recorrente e demais interessados. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10457-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10458/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.809/2020-9. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Faz Assessoria Planejamento e Eventos Culturais Ltda (94.584.216/0001-95); 

Marco Aurelio Araujo Kroeff (369.894.950-49); Maria Bernadete Moreira Kroeff (398.092.500-53). 
4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Klayton Augusto Martins Topor (68.438/OAB-RS); e Antonio Cesar Peres 
da Silva (27.816/OAB-RS). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial de Cultura em desfavor da Faz Assessoria, Planejamento e Eventos Culturais Ltda. e de Marco 

Aurélio Araújo Kroeff e Maria Bernadete Moreira Kroeff, sócios da referida empresa, em razão da 
impugnação das despesas realizadas com os recursos captados por meio do Pronac 10-10950, cujo objeto 

consistia na realização do evento “São Leopoldo Fest”; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir Maria Bernadete Moreira Kroeff da relação processual; 
9.2. reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcime nto do TCU em 

favor da Faz Assessoria, Planejamento e Eventos Culturais Ltda. e de Marco Aurélio Araújo Kroeff, nos 
termos dos artigos 1º, §1º, da Lei 9.873/1999, e 8º da Resolução-TCU 344/2022; 

9.3. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e à Secretaria Especial da Cultura; e 

9.4. arquivar o presente processo, nos termos do artigo 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10458-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10459/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.262/2019-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Alexander Ribeiro de Liz (927.100.260-15); Claudia Maria Mendes de Oliveira 

(161.529.482-15); Juvenal Correa Lopes Filho (124.223.552-34); Nalu Celani de Melo (128.324.302-44); 

Sidônio Trindade Gonçalves (020.513.542-00); Valdenei da Silva dos Santos (347.874.452-00); Werner 
Wamser (048.938.402-15).. 

4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde / Tefe -AM. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Adrimar Freitas de Siqueira (8243/OAB-AM), Patricia Gomes de Abreu 

(4.447/OAB-AM) e outros; Marcos dos Santos Carneiro Monteiro (12.846/OAB-AM); Tati Couto Dias 
Maron (14676/OAB-AM); Sabrina Thayssa Maciel de Freitas (14.495/OAB-AM). 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), contra Alexander Ribeiro de Liz, Claudia Maria Mendes de Oliveira, Juvenal 

Correa Lopes Filho, Nalu Celani de Melo, Sidônio Trindade Gonçalves, Valdenei da Silva dos Santos e 
Werner Wamser, em razão de não comprovação da boa e regular aplicação de recursos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) repassados ao Município de Tefé/AM e ao Fundo Municipal de Saúde de Tefé/AM, no 

exercício de 2010. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. excluir da relação processual Alexander Ribeiro de Liz, Claudia Maria Mendes de Oliveira e 

Nalu Celani de Melo; 

9.2. considerar revel, para todos os fins, Sidônio Trindade Gonçalves, nos termos do § 3º do art. 12 
da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar regulares com ressalvas as contas de Juvenal Correa Lopes Filho e Valdenei da Silva dos 
Santos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 2º, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
dando-lhes quitação; 

9.4. julgar irregulares as contas de Sidônio Trindade Gonçalves e de Werner Wamser, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b” e “c”, 19 e 23, inciso III da Lei 8.443/1992, 

condenando-os, em solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do 
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Fundo Nacional de Saúde, atualizadas 

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos 
recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor: 

DATA DE OCORRÊNCIA VALOR HISTÓRICO (R$) 

08/01/2010  123,46  

27/01/2010  23.511,24  

11/02/2010  123,46  

17/02/2010  3.000,00  

26/02/2010  4.400,00  

01/03/2010  26.008,96  
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DATA DE OCORRÊNCIA VALOR HISTÓRICO (R$) 

10/03/2010  123,46  

31/03/2010  27.716,24  

09/04/2010  155,26  

29/04/2010  30.230,94  

05/05/2010  2.500,00  

10/05/2010  422,98  

28/05/2010  25.805,24  

10/06/2010  973,46  

30/06/2010  26.082,74  

09/07/2010  973,46  

27/07/2010  24.945,04  

10/08/2010  810,46  

20/08/2010  1.800,00  

31/08/2010  24.444,25  

31/08/2010  600,00  

10/09/2010  1.233,60  

29/09/2010  35.164,53  

08/10/2010  1.233,60  

29/10/2010  30.532,38  

10/11/2010  1.183,69  

24/11/2010  5.000,00  

25/11/2010  5,50  

29/11/2010  50.445,62  

07/12/2010  1.320,54  

10/12/2010  1.183,65  

10/12/2010  1.934,18  

10/12/2010  4.700,00  

9.5. aplicar a Sidônio Trindade Gonçalves e Werner Wamser, multas individuais, nos valores a seguir 
especificados, conforme o art. 57 da Lei 8.443/1992, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar das 

notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a 
data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação 

em vigor; 

RESPONSÁVEL VALOR (R$) 

Sidônio Trindade Gonçalves  100.000,00 

Werner Wamser 70.000,00 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. dar ciência da deliberação aos responsáveis, ao Fundo Nacional de Saúde e à Procuradoria da 
República no Amazonas, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento 
Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
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10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10459-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10460/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.228/2016-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Almir Chaves de Aguiar (149.521.493-15); Ana Rita Maciel Bezerra 

(328.904.353-34); Antonia Elda Pereira Azevedo (282.242.303-25); Barra Construcoes Ltda - Me 
(03.136.551/0001-75); Denys Milhomem Arruda (127.458.473-68); Francisco Maciel Bezerra 
(840.392.563-87); Manoel Mariano de Sousa (021.881.043-15); Maria Wglana Alves Paulino de Almeida 

(363.763.883-53); Pedro Alberto Telis de Sousa (178.736.063-68); Tac Construcoes Ltda 
(23.433.246/0001-52); Valdeni Silvino da Silva (027.624.803-10).. 

4. Órgão/Entidade: Município de Barra do Corda - MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Andre Victor Pires Machado (19937/OAB-MA), Ana Dionisia Malaquias 

Castro (6646/OAB-MA), José Jerônimo Duarte Júnior (5.302/OAB-MA) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em atendime nto 

ao Acórdão 936/2016-TCU-Plenário, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressuposto de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular, com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do 

TCU, c/c o art. 6º, inciso II, da IN/TCU 71/2012, modificada pela IN/TCU 76/2016; 
9.2. enviar cópia deste Acórdão ao Município de Barra do Corda/MA, e aos responsáveis, para 

ciência. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10460-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10461/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 014.071/2021-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Kesia Costa de Moraes Mc Nair (060.786.026-08); Kesia Costa de Moraes Mc 
Nair (10.824.999/0001-47). 

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
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8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde contra a empresária individual Kesia Costa de Moraes Mc Nair, em razão da aplicação 
irregular de recursos do Sistema Único de Saúde no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui 
Tem Farmácia Popular (PFPB), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os fins, Kesia Costa de Moraes Mc Nair, na condição de empresária 
individual, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
202, § 8º, do RI/TCU; 

9.2. julgar irregulares as contas de Kesia Costa de Moraes Mc Nair (CPF 060.786.026-08, CNPJ 
10.824.999/0001-47), na condição de empresária individual, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 

inciso III, alíneas “b” e “c” da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e condená-la 
ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 
notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 

recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas 
dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma 

prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já ressarcidos: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

10/08/2011  19,18  

31/08/2011  55,14  

28/09/2011  35,96  

18/11/2011  122,62  

09/12/2011  79,14  

30/12/2011  43,18  

06/02/2012  9,60  

14/03/2012  3.154,17  

14/03/2012  9,60  

14/03/2012  69,82  

27/03/2012  3.099,94  

27/03/2012  9,60  

27/03/2012  61,75  

27/04/2012  4.227,95  

27/04/2012  19,20  

27/04/2012  2,40  

12/06/2012  5.515,59  

12/06/2012  4,80  

12/06/2012  7,20  

27/07/2012  5.160,78  

27/07/2012  12,00  

23/08/2012  5.231,42  

23/08/2012  33,56  

23/08/2012  14,79  

10/09/2012  2.240,74  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

08/10/2012  3.111,47  

08/11/2012  3.941,15  

08/11/2012  9,60  

18/12/2012  3.316,58  

30/12/2012  3.801,27  

30/12/2012  16,78  

19/02/2013  507,99  

07/03/2013  5.805,93  

14/03/2013  4.380,94  

08/04/2013  3.611,12  

08/04/2013  50,36  

16/04/2013  631,89  

31/05/2013  6.792,73  

31/05/2013  45,54  

04/06/2013  26,73  

04/06/2013  408,87  

04/06/2013  3.113,12  

02/07/2013  3.137,09  

02/07/2013  16,78  

29/07/2013  2.389,84  

29/07/2013  22,79  

30/08/2013  2.343,54  

01/10/2013  1.653,20  

01/10/2013  46,79  

02/10/2013  322,14  

12/11/2013  2.140,22  

12/11/2013  16,80  

06/12/2013  2.703,89  

30/12/2013  2.409,03  

07/02/2014  3.054,31  

07/02/2014  26,54  

28/02/2014  3.941,27  

28/02/2014  272,58  

16/04/2014  4.066,66  

16/04/2014  62,04  

12/05/2014  5.556,54  

12/05/2014  19,20  

30/05/2014  4.063,18  

07/07/2014  3.226,33  

07/07/2014  55,76  

08/07/2014  284,97  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

31/07/2014  3.002,49  

31/07/2014  14,40  

01/08/2014  346,92  

01/09/2014  2.769,92  

01/09/2014  9,60  

09/09/2014  384,09  

01/10/2014  2.949,02  

01/10/2014  4,80  

02/10/2014  297,36  

03/11/2014  3.767,96  

03/11/2014  19,50  

28/11/2014  557,55  

01/12/2014  4.580,15  

01/12/2014  2,40  

14/01/2015  7.167,64  

14/01/2015  27,57  

09/02/2015  5.292,72  

09/02/2015  2,40  

10/02/2015  507,99  

10/02/2015  40,19  

03/03/2015  4.281,39  

03/03/2015  2,40  

02/04/2015  6.520,62  

02/04/2015  17,97  

05/05/2015  8.551,43  

05/05/2015  7,20  

12/06/2015  10.413,77  

12/06/2015  7,20  

15/06/2015  1.239,00  

03/07/2015  11.517,55  

03/07/2015  12,60  

06/07/2015  1.313,34  

06/07/2015  13,46  

05/08/2015  12.086,98  

05/08/2015  17,40  

06/08/2015  1.412,46  

06/08/2015  13,46  

31/08/2015  5.638,46  

31/08/2015  26,60  
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9.3. aplicar a Kesia Costa de Moraes Mc Nair (CPF 060.786.026-08) a multa prevista no art. 57 da 

Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 150.000,00, fixando- lhe o prazo de 
quinze dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, 

do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 
monetariamente desde a data do Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; e 

9.5. dar ciência da deliberação à responsável, ao Fundo Nacional de Saúde e à Procuradoria da 
República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 
209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10461-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10462/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.078/2020-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: CJV Construções e Comercio Ltda. - ME (42.911.081/0001-21); Joaquim 

Nogueira Neto (296.111.301-63). 

4. Órgão: Prefeitura de Dom Eliseu - PA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde (Funasa), em desfavor de Joaquim Nogueira Neto, prefeito do Município de Dom 
Eliseu/PA durante o período de 2009 a 2016, e da empresa CJV Construções e Comércio Ltda. - ME, em 
razão de não- comprovação do regular emprego dos recursos federais repassados pelo Termo de 

Compromisso TC/PAC 316/2010, firmado entre a Funasa e a referida municipalidade, cujo objeto é a 
execução de sistema de abastecimento de água, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC-2010); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis Joaquim Nogueira Neto e a empresa CJV Construções e Comércio Ltda. - ME, 
para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao 

processo; 
9.2. julgar irregulares as contas de Joaquim Nogueira Neto e da empresa CJV Construções e Comércio 

Ltda. - ME, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, 

e condená-los ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU), o recolhimento das quantias Fundação Nacional de Saúde, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas, até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

9.2.1 Débito de responsabilidade exclusiva de Joaquim Nogueira Neto: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

23/3/2011 619.810,39 Débito 

15/2/2012 464.857,79 Débito 

24/8/2012 464.857,79 Débito 

30/3/2012 31.309,90 Crédito 

30/3/2012 22.136,08 Crédito 

28/8/2012 450.000,00 Crédito 

26/10/2012 18.104,12 Crédito 

26/10/2012 9.486,90 Crédito 

9.2.2 Débito de responsabilidade solidária de Joaquim Nogueira Neto e da empresa CJV Construções 
e Comércio Ltda. - ME: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/3/2012 31.309,90 

30/3/2012 22.136,08 

28/8/2012 450.000,00 

26/10/2012 18.104,12 

26/10/2012 9.486,90 

9.3. aplicar a de Joaquim Nogueira Neto e à empresa CJV Construções e Comércio Ltda. - ME multa 
individual prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, nos valores especificados, fixando-lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 

“a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente 
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma 

da legislação em vigor; 

Responsável Valor (R$) 

Joaquim Nogueira Neto 1.000.000,00 

CJV Construções e Comércio Ltda. - ME 500.000,00 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 

disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, à Fundação 

Nacional de Saúde e aos responsáveis; e 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do relatório e voto que a fundamentam, ao 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender 
cabíveis. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10462-42/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 10463/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 027.663/2017-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
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3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (extinta). 
3.2. Responsáveis: Copal Engenharia e Planejamento Ltda (05.962.039/0001-03); Joao Feitosa Leite 

(132.996.034-34); Joao Ribeiro Filho (050.818.134-86); Maria Cristina da Silva (727.681.004-63). 
3.3. Recorrente: Joao Ribeiro Filho (050.818.134-86). 
4. Órgão/Entidade: Município de Jacaraú - PB. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Antônio Fábio Rocha Galdino (12.007/OAB-PB); Isaac Ferreira Costa 
(15.200/OAB-PB), Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen de Almeida (16.016/OAB-PB); Delosmar 

Domingos de Mendonca Junior (4539/OAB-PB) e Lucas Menezes de Mendonca (23739/OAB-PB); Paulo 
Sabino de Santana (9231/OAB-PB) e Geilson Salomao Leite (6570/OAB-PB). 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por João Ribeiro 
Filho, ex-prefeito do Município de Jacaraú/PB, contra o Acórdão 4.833/2022 - 1ª Câmara, que julgou 

recurso de reconsideração contra o Acórdão 8.558/2010-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. não conhecer dos embargos de declaração por restarem intempestivos, nos termos do art. 287, 
§1º, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. cientificar a embargante desta decisão. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10463-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10464/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 027.822/2020-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Antonio Odenilson Quemel Vieira (043.975.412-72). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Antonio Odenilson Quemel Vieira, 
concedendo-lhe registro; 

9.2. ordenar à Sefip que: 
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9.2.1. retifique o fundamento legal da aposentadoria do interessado no sistema e-Pessoal (ato 

63719/2019), para que conste o artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, em conformidade com a 
Portaria 505/2019, anexada à peça 7; 

9.2.2. promova a correção do CPF do instituidor Ronaldo de Castro Martins, no ato de pensão civil 
no sistema Sisac (número de controle 1-000242-1-05-2013-000059-8), para que corresponda a 
105.513.282-15, de acordo com as informações constantes à peça 8. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10464-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10465/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.852/2016-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Assistência Social (01.002.940/0001-82). 
3.2. Responsável: Raimundo Galdino Leite (136.827.923-68). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Fernanda Barros Leite. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS/MDS), contra Raimundo Galdino Leite, ex-prefeito de São João do 

Paraíso/MA, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados, na modalidade fundo 
a fundo, à conta dos Programas de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no 
exercício de 2010, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. arquivar o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, e art. 6º da IN TCU 71/2012; 

9.2. dar ciência da deliberação ao responsável e aos demais interessados. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10465-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10466/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.533/2020-2. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Arte Em Marketing - Projetos e Eventos Ltda. (02.437.404/0001-72); Cláudia 
Regina Silva Macêdo (599.078.601-82). 

4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Israel Marcos de Sousa Santana (46411/OAB-DF). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial da Cultura em desfavor da Arte em Marketing - Projetos e Eventos Ltda. e de Cláudia Regina 

Silva Macêdo, como dirigente da entidade, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
captados por meio do Pronac 066348, destinado à realização do evento “Sociedade Masculina 2006”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU em favor da Arte em 

Marketing - Projetos e Eventos Ltda. e de Cláudia Regina Silva Macêdo, conforme as balizas fixadas pela 
Lei 9.873/1999 e na Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis, à Secretaria Especial da Cultura e à 
Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos dos artigos 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e 209, § 
7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10466-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10467/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 033.670/2020-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Angela Maria Oliveira dos Reis (156.604.863-04); Veralucia Lustosa Cavalcante 

Barros (182.014.583-20). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examinam atos de concessão de aposentadoria 
a ex-servidores da Fundação Universidade Federal do Piauí. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria a Angela Maria Oliveira dos Reis e 

Veralucia Lustosa Cavalcante Barros, negando-lhes registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que adote as seguintes providências, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos impugnados e comunique as providênc ias 
adotadas ao TCU no prazo de quinze dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 
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9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de trinta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3. emita novos atos de aposentadoria e submeta-os ao TCU, no prazo de trinta dias, após corrigidas 

as falhas que ensejaram a ilegalidade dos atos, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU 

e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10467-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10468/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 035.795/2019-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Associação Paraense de Apoio as Comunidades Carentes (00.312.051/0001-59); 

Michel Jackson Morais Sarmento (451.904.292-53). 

3.2. Recorrentes: Michel Jackson Morais Sarmento (451.904.292-53); Associação Paraense de Apoio 
As Comunidades Carentes (00.312.051/0001-59). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação Legal: Francimara de Aquino Silva (11.745/OAB-PA) e Jocileia Ramos de Oliveira 

(26.503/OAB-PA). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Michael 

Jackson Morais Sarmento e pela Associação Paraense de Apoio às Comunidades Carentes - APACC, contra 
o Acórdão 1.400/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência desta decisão aos interessados. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10468-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10469/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.514/2019-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Responsáveis: Manoel Antônio Ballester Zanini (100.182.470-91); Megaron Ltda 

(04.200.683/0001-81). 
4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em face de 
Megaron Ltda e Manoel Antônio Ballester Zanini, em razão da omissão no dever de prestar contas dos 
recursos captados no âmbito do projeto cultural Pronac 04-0324, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 16 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. tornar sem efeito o Acórdão 1.623/2022-1ª Câmara; 
9.2. arquivar o presente processo, em razão da incidência da prescrição intercorrente; 
9.3. dar ciência aos responsáveis e à Secretaria Especial da Cultura. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10469-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10470/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.581/2020-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Centro de Capacitacao Canudos - Cecac (00.336.154/0001-59); Gileno 
Damascena Silva (609.988.305-34). 

4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, em desfavor de Gileno Damascena Silva e do Centro 

de Capacitação Canudos - Cecac, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União realizadas por meio do Convênio CRT/SE 12000/02, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 16 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. arquivar o presente processo, em razão da incidência da prescrição intercorrente; 

9.2. dar ciência aos responsáveis e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10470-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 10471/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 039.721/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Marcia Inocencia Alves Nogueira (170.645.544-53). 
3.2. Recorrente: Marcia Inocencia Alves Nogueira (170.645.544-53). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Fabio Fontes Estillac Gomez (34163/OAB-DF), representando Marcia 

Inocencia Alves Nogueira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Marcia Inocencia 

Alves Nogueira contra o Acórdão 4.838/2022-TCU-1ª Câmara. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, atribuindo- lhes 

efeitos infringentes; 

9.2. tornar insubsistente o item 9.2 do Acórdão 4.838/2022-TCU-1ª Câmara, mantendo-se inalterados 
seus demais itens; 

9.3. esclarecer ao Ministério Público Federal que: 
9.3.1. deverá ser dado imediato cumprimento às determinações contidas nos subitens 9.3.1 e 9.3.3.2 

do Acórdão 92/2021-TCU-1ª Câmara, desde que não haja decisão judicial que garanta a manutenção da 

parcela opção nos proventos da interessada; 
9.3.2. para que a interessada seja efetivamente beneficiária da decisão judicial proferida no Processo 

1043038-98/2019.4.01.3400, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, devem ser observados 
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos 
Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente); 

9.4. dar ciência desta deliberação à embargante e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10471-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10472/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 039.764/2019-2. 
1.1. Apenso: 007.529/2019-8 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Israel Wanderley Maux Lessa (903.488.934-34); Silvio Paiva & Filhos Ltda 

(08.285.113/0001-92). 
3.2. Recorrente: Israel Wanderley Maux Lessa (903.488.934-34). 

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho No Estado de Alagoas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Aquisições 

Logísticas (Selog). 
8. Representação legal: Bruno Gabriel de Araujo (12.385/OAB-AL), Luiz Soares de Morais 

(4158A/OAB-AL), Renan Adans Leão do Amaral (42621/OAB-DF) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto por Israel 

Wanderley Maux Lessa contra o Acórdão 13.398/2020-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso interposto por Israel Wanderley Maux Lessa e, no mérito, negar-lhe 

provimento; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10472-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10473/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 045.013/2020-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Joseias Lopes da Silva (193.754.172-04). 

4. Órgão/Entidade: Município de Nova Olinda do Norte - AM. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Renata Andrea Cabral Pestana Vieira (3149/OAB-AM). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), contra Joseias Lopes da Silva, em decorrência de 
irregularidades na prestação de contas dos recursos transferidos no âmbito do Programa Nacional de 
Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2015, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel Joseias Lopes da Silva, para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, 
da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Joseias Lopes da Silva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 

III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante 

o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na 

legislação em vigor; 

Data Valor histórico (R$) 

5/1/2015 247.000,00 

16/4/2015 69.000,00 

20/5/2015 67.600,00 
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Data Valor histórico (R$) 

10/6/2015 67.000,00 

10/7/2015 68.000,00 

5/8/2015 67.800,00 

9/9/2015 67.600,00 

9.3. aplicar a Joseias Lopes da Silva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da 
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 

8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10473-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10474/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 045.055/2020-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Carlota Welikson (026.247.157-46); Centro de Controle Interno do Exército (); 
Claudia Valeria Porto Damasco (946.283.357-53); Helena Fiszon Antabi (941.554.377-91); Katia Rosana 

Almeida da Silva Damasco (548.850.517-20); Katia Rosana Almeida da Silva Damasco (548.850.517-20); 
Maria Rachel Alves (851.501.427-00); Rosane Villela de Moraes Sarmento (006.403.817-31). 

3.2. Recorrente: Katia Rosana Almeida da Silva Damasco (548.850.517-20). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Deyse Henrique Barbosa (176111/OAB-RJ), representando Katia Rosana 

Almeida da Silva Damasco. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Katia Rosana 

Almeida da Silva Damasco, contra o Acórdão 8.160/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10474-42/22-1. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10475/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 047.671/2020-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsável: Francisco Lira Otaviano Neto (011.681.114-55).. 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação Legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (CAIXA) em razão de dano decorrente da falta de caixa na tesouraria da Agência Santa 
Cruz Inhare/RN, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. declarar a revelia de Francisco Lira Otaviano Neto, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b” e “d”, 19 e 23, 
inciso III, alínea “a”, da Lei 8.442/1992, as contas de Francisco Lira Otaviano Neto, condenando-o ao 
pagamento da importância de R$ 872.000,00, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 

calculados a partir de 12/6/2017, até a data da efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 dias, para que 
comprove, perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres da Caixa Econômica Federal; 

9.3. aplicar a Francisco Lira Otaviano Neto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 
individual de R$ 500.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da 

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.5. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Procuradoria da República no Estado Estado 

do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10475-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10476/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 047.800/2020-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Associação Técnico Cientifica Engenheiro Paulo de Frontin 

(07.778.137/0001-10); José de Paula Barros Neto (385.551.823-87).. 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação Legal: Manuel Luís da Rocha Neto (7479/OAB-CE), Bruno Vasconcelos Teles 
(33.721/OAB-CE). 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. (BNB), em razão de irregularidades identificadas na execução do Convênio 

FUNDECI 2011/0129, firmado entre a instituição financeira e a Associação Técnico Científica Engenhe iro 
Paulo de Frontin (ASTEF), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. declarar a revelia da Associação Técnico Científica Engenheiro Paulo de Frontin (ASTEF) e de 

José de Paula Barros Neto, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares, com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b” e “d”, 19 e 23, 

inciso III, alínea “a”, da Lei 8.442/1992, as contas da Associação Técnico Científica Engenheiro Paulo de 

Frontin (ASTEF) e de José de Paula Barros Neto, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir 
discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas de 

ocorrência indicadas, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, para que comprovem, 
perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A.: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

01/6/2011 50.000,00 

04/07/2012 38.180,00 

9.3. aplicar a Associação Técnico Científica Engenheiro Paulo de Frontin (ASTEF) e a José de Paula 
Barros Neto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$ 160.000,00, fixando -

lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se pagas após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 

28, inciso II, da Lei 8.443/1992, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 
9.5. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Procuradoria da República no Estado Estado 

do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 42/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/12/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10476-42/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
ACÓRDÃO Nº 10477/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Daniela 

Garcia Giacobbo, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, submetido à apreciação desta Corte 
de Contas para fins de registro. 

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 
“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 
8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 

Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
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Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-TCU-2ª Câmara 

(relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 13.962/2020-TCU-2ª Câmara (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 
8.254/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. 

Ministro Vital do Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 12.095/2021-
TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: 
E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 6.377/2020-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto 

André Luís de Carvalho), 12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira ), 
entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 
638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 

nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 

reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 
Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 

concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 
conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 

cargos e salários da carreira; 
Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 
migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 
já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 

improrrogável neste caso; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de 
aposentadoria de Daniela Garcia Giacobbo e negar registro ao correspondente ato; dispensar, com fulcro 

no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores indevidamente recebidos 
até a data da ciência desta deliberação; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os 

efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em 
observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do 
cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 

1. Processo TC-021.916/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Daniela Garcia Giacobbo (397.139.970-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em funções 
comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido. 

ACÓRDÃO Nº 10478/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.524/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nelson Lima Silva (031.687.782-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10479/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de ato de admissão de Mauro Dias Leite, emitido pela 
Caixa Econômica Federal. 

Considerando que a Sefip e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de admissão, em 
razão da contratação do interessado após a expiração do prazo improrrogável do concurso público regido 
pelos Editais 001/2014NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública 
00059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso teve 

sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 
Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, com 

a negativa de seu registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer 

hígida a decisão judicial, bem como de que os pagamentos sejam mantidos, conforme o entendimento 
extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E. Ministra Ana Arraes, e a pacificada 

jurisprudência deste Tribunal sobre o tema; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 

na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de Mauro Dias 
Leite, negando-lhe registro; esclarecer à entidade de origem que, a despeito da negativa de registro do ato, 
a admissão poderá subsistir enquanto se mantiver hígida a sentença favorável ao interessado, proferida na 
Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, proposta originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de 
Brasília-DF; dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao interessado; e expedir a 
determinação discriminada no subitem 1.7: 

1. Processo TC-021.630/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mauro Dias Leite (008.025.383-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil 

Pública 00059-10-2016-5-10-0006, proposta originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, 
e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da decisão favorável ao interessado. 

ACÓRDÃO Nº 10480/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de ato de admissão de Ludmila da Silva Fernandes, 

emitido pela Caixa Econômica Federal. 
Considerando que a Sefip e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato de admissão, em 

razão da contratação da interessada após a expiração do prazo improrrogável do concurso público regido 
pelos Editais 001/2014NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida nos autos da Ação Civil Pública 
00059-10-2016-5-10-0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o referido concurso teve 
sua validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, com 
a negativa de seu registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer 
hígida a decisão judicial, bem como de que os pagamentos sejam mantidos, conforme o entendimento 
extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, da relatoria da E. Ministra Ana Arraes, e a pacificada 
jurisprudência deste Tribunal sobre o tema; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de Ludmila da 
Silva Fernandes, negando-lhe registro; esclarecer à entidade de origem que, a despeito da negativa de 
registro do ato, a admissão poderá subsistir enquanto se mantiver hígida a sentença favorável à interessada, 
proferida na Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, proposta originalmente perante a 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília-DF; dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e à interessada; e expedir 
a determinação discriminada no subitem 1.7: 
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1. Processo TC-021.670/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ludmila da Silva Fernandes (031.171.761-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil 

Pública 00059-10-2016-5-10-0006, proposta originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, 

e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da decisão favorável à interessada. 
ACÓRDÃO Nº 10481/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.785/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Emanuel Cabral de Carvalho (114.727.327-82); Leandro Martins Cota Busquet 
(104.750.737-46); Luiz Augusto Xavier Campos (137.049.837-30); Pablo Nabarrete Bastos 
(295.442.168-12); Pedro Henrique Galvani Ribeiro (127.295.887-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10482/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 

II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.790/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Lais Eirin Ramos (147.443.157-71); Moema Coelho Lopes (878.953.826-91); 

Paula Raisa Pereira (133.908.827-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10483/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 

II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.876/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andreia Vedoin (983.773.530-91); Astor Henrique Nied (444.997.010-15); Carlos 

Eduardo Gianetti (227.631.088-06); Carlos Raniery Paula dos Santos (896.254.203-04); Diego Berlezi 

Ramos (935.043.810-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10484/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.866/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marco Roberto Cavallari (313.867.468-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do ABC. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10485/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.877/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Carolina Maciel Braga (789.143.882-04); Arthur Leandro da Silva Marinho 

(077.933.474-47). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10486/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.026/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Camila Carla de Paula Leite (071.903.829-41); Celso Jose Carneiro Junior 

(077.651.116-55); Daniela de Oliveira (255.247.148-05); Leandro Naves Sorna (008.649.326-42); Maria 
Aparecida Loureiro das Neves Moro (043.783.287-20); Matheus Braga Calcagno (012.894.761-60); Paulo 

Batista dos Reis Netto (101.313.826-08); Rafael Oliveira Rocha Penna (098.249.426-29); Ruth Leia Silva 
dos Santos Noya (082.658.214-17); Sandra Regina da Silva Kilesse (957.749.127-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10487/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento do art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o apostilamento do Acórdão 4975/2022-1ª Câmara, para corrigir erro material, nos termos 
abaixo descritos, conforme proposta da unidade técnica, que teve a anuência do representante do Ministér io 
Público, mantendo inalterados os demais termos do referido decisum: 

Onde se lê: 
9.2. julgar irregulares as contas de Leonardo Sette Cintra, condenando-o ao pagamento das 

importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 
a partir das respectivas datas de ocorrência, até a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 dias, para que 
comprove, perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação: 
Leia-se: 

9.2. julgar, com fulcro no art. 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, irregulares as contas 
de Leonardo Sette Cintra, condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir discriminadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das respectivas datas de ocorrência, até 

a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 dias, para que comprove, perante o TCU, o recolhimento da 
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação: 

1. Processo TC-018.508/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Leonardo Sette Cintra (015.859.421-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Almas - TO. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Maressa Marinho de Carvalho Barbosa (10.260/OAB-TO), Públio Borges 

Alves (2365/OAB-TO) e outros, representando Leonardo Sette Cintra. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10488/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Vistos e relacionados estes autos, que cuidam do monitoramento do Acórdão 3.909/2020-TCU-1ª 
Câmara, que tratou da prestação de contas anual da Companhia Docas do Pará (CDP), relativa ao exercício 
de 2016, cuja determinação foi reiterada pelos Acórdãos 8.723/2021 e 2.357/2022, ambos da 1ª Câmara. 

Considerando que a Secretaria de Fiscalização da Infraestrutura Portuária e Ferroviária identificou o 
cumprimento parcial do subitem 1.5 do acórdão ora monitorado; 

Considerando a necessidade de informações atualizadas sobre as medidas adotadas e os resultados 
obtidos em atenção ao disposto na aludida determinação; 

Considerando o entendimento da unidade técnica de que o prazo inicialmente fixado pelo Tribuna l 

não se mostrou suficiente para o cumprimento integral da determinação; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 143, incisos III, e 243 do Regimento Interno do TCU, nos termos 
propostos pela unidade Técnica, em determinar à Companhia Docas do Pará que, no prazo de 60 dias, 
apresente a esta Corte de Contas informações atualizadas sobre as medidas adotadas, acompanhadas dos 

resultados efetivamente obtidos, com vistas ao cumprimento integral da determinação contida no subitem 
1.5 do Acórdão 2.357/2022-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-045.722/2020-0 (MONITORAMENTO) 
1.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária 

(SeinfraPor). 
1.4. Representação legal: não há. 

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10489/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada pela empresa BPF Prime Bank 

Instituição de Pagamentos Ltda. acerca de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 29/2022, 
conduzido pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Roraima (Sebrae/RR), com 

o objetivo de contratar empresa especializada em fornecimento de auxílio alimentação, administração e 
recargas mensais de cartões com chip referente a disponibilização do benefício “auxílio alimentação” 
destinado aos seus colaboradores; 

Considerando que, apesar de não haver justificativa expressa no edital para a necessidade de 
apresentação de tecnologia de pagamento por aproximação, ao analisar a impugnação da representante o 

Sebrae/RR justificou a manutenção da regra, além de esclarecer que não se tratava de exigência que poderia 
levar à inabilitação do processo licitatório, mas de critério passível de pontuação para fins de desempate; 

Considerando que a utilização e escolha de critérios de desempate configuram discricionariedade do 

órgão contratante, pois o Regulamento de Licitações e Contratos do Sebrae (RLC/Sebrae) nada dispõe 
acerca desse tema; 

Considerando que o estabelecimento de regras de desempate por pontos configura possibilidade de 
julgamento mais isonômico do que eventual sorteio entre as empresas classificadas, conforme previsto no 
item 5.8.2 do edital, em hipótese de permanência de empate após somatório de pontos; 

Considerando que, de acordo com as informações disponíveis no sistema Licitações-e do Sebrae, 
quatro licitantes apresentaram propostas, restando três empresas classificadas com mesmo valor de R$ 

2.392.712,40, sendo aplicados, posteriormente, os critérios de desempate previstos no item 5.8.1 do edital;  
Considerando que, ao consultar editais com objetos semelhantes, bem como lista de propostas de 

empresas aptas a fornecerem os serviços, a unidade técnica verificou que os serviços de fornecimento e 

gerenciamento de auxílio alimentação mediante a disponibilização de cartões de vale alimentação com 
tecnologia de pagamento por aproximação são prática comum no mercado; 

Considerando as análises promovidas nos pareceres precedentes são suficientes para afastar as 
alegações de restrição de competição e concluir pela improcedência da presente representação, ausente o 
pressuposto da plausibilidade jurídica; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, III, inciso V, “a”, 169, inciso III, 235 e 237, inciso VII e 

parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 
e o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer da representação formulada pela empresa BPF 
Prime Bank Instituição de Pagamentos Ltda. para, no mérito, considerá-la improcedente, considerar 

prejudicado o pedido de medida cautelar, por perda de objeto, informar acerca do teor deste Acórdão ao 
representante e ao Sebrae/RR e determinar o arquivamento dos autos, como proposto pela Selog. 

1. Processo TC-028.758/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas de Roraima. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10490/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, à exceção daquele de interesse da sra. Maria Perpetua Rocha Brito, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 

1. Processo TC-015.180/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Francisco Artur Cabral Goncalves (902.520.717-00); Jailton Jose dos Santos 

(240.670.674-53); Maria Perpetua Rocha Brito (061.937.903-06); Nelson Armando Kuntz 
(153.913.880-15); Raimundo Rodrigues da Silva (083.219.574-04). 

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que, no tocante à aposentadoria da sra. Maria Perpetua Rocha Brito, observe 

as orientações estabelecidas no Acórdão 1.411/2021-Plenário. 
ACÓRDÃO Nº 10491/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.765/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Fernando Carneiro Noschang (094.511.290-49); Jose Mamede da Costa Filho 
(289.122.171-00); Maria Elivonete de Moura (225.313.432-53); Telma Cunha Duarte (148.076.535-04); 
Vera Lucia Correa Velozo (089.287.893-20). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10492/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.796/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldenor Ferreira da Silva (222.097.784-68); Jose Ferreira da Silva 

(130.595.214-68); Manoel da Silva Neto (090.619.754-68); Maria de Fatima de Oliveira (094.544.204-10); 

Maria de Fatima do Nascimento (182.768.654-53). 
1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10493/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.879/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jamir Alves Ferreira (468.918.209-44). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10494/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.896/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Doraci Amboni (076.795.721-00); Elizabete Rodrigues Fernandes 

(185.303.111-91); Hermindo Troncoso Goncalves (077.437.776-34); Maria Jose Inacio Barbosa 
(182.577.121-91). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10495/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.917/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Josias Pires de Franca (119.289.132-53); Valsemira Melo Veras (077.696.442-91). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10496/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.955/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Ferreira Lamarao (114.155.762-20). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10497/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.020/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rejane Carvalho Schander (207.116.460-15). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10498/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.091/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Diva Lopes Farias da Silva (154.059.404-10). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10499/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.242/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Maria Severino de Oliveira (367.072.449-49); Rose dos Santos 

(338.782.009-78). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10500/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-028.319/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tomaz Vitor Costa de Souza (201.477.402-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10501/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-028.326/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antônio Sebastião Leonel Gomes Marsiglia Júnior (063.365.558-95); Joilson 

Peixoto Pessanha (479.975.597-87); Luiz Otávio Brandao (314.285.097-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10502/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 

constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.459/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Eudenir Soares de Souza (143.128.396-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10503/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 

constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.564/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Marcio da Silva Oliveira (033.385.739-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10504/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.664/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Thiago Francisco Ferreira Costa (016.241.981-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10505/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.784/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Stenio Cristaldo Heck (014.238.291-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10506/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.824/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Juliette Zanetti (119.842.427-33). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10507/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.033/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessado: João Paulo de Almeida Costa (029.992.483-18). 

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10508/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-018.804/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Juraci Vieira do Nascimento (375.741.834-49); Maria de Lourdes Monte Buarque 

(103.730.634-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10509/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento dos benefic iários, ACORDAM, por unanimidade, com 

fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.838/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana do Nascimento Oliveira (527.321.422-04); Maria Tiaga Costa dos Santos 
(316.103.822-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10510/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.847/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Adelina Dourado dos Santos (101.644.301-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10511/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.906/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Lionete Pinheiro Lopes (923.425.157-15). 
1.2. Órgão: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10512/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.909/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Vilma de Souza Carvalho (586.032.127-91); Walter Pereira da Silva 
(160.871.007-68). 

1.2. Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10513/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.914/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Alzenira Mendes da Silva (689.835.814-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10514/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência: 
1. Processo TC-028.390/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Reis Faria (752.338.196-00); Gabriela Souto Leal (096.231.106-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Fundação Universidade Federal de São João Del Rei que encaminhe a este 
Tribunal, no prazo de trinta dias: 

1.7.1.1. os elementos com base nos quais reconhecida a união estável entre o instituidor e a sra. Ana 

Cristina Reis Faria, inclusive quanto à data de início dessa situação; 
1.7.1.2. as certidões dos casamentos anteriores, devidamente atualizadas, do sr. Murilo Cruz Leal e 

da sra. Ana Cristina Reis Faria; 
1.7.2. determinar à Sefip que confira prioridade à instrução deste processo. 
ACÓRDÃO Nº 10515/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.353/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Nadja Rosa Monteiro (769.488.892-04). 
1.2. Órgão: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10516/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão 

militar às beneficiárias a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.561/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Lúcia Helena de Oliveira (573.300.269-72); Lúcia Nara Ferreira (015.269.559-11). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10517/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento 

Interno, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em 
arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição das pretensões 
punitiva e reparatória; e em encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade 

técnica, ao Sr. Manoel João dos Santos Junior e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1. Processo TC-009.535/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Manoel João dos Santos Junior (536.982.664-15). 
1.2. Entidade: Município de Passo de Camaragibe - AL. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10518/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM 
por unanimidade, com fundamento na Resolução-TCU 344/2022 e nos arts. 143, inciso V, alínea “a”; 169, 

inciso VI; e 212, do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem 
julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento 
válido e regular, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.730/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Sinval Soares Leite (196.384.776-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Claro dos Poções - MG. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10519/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento 
Interno, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em 

arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ausência de débito e a ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva; e em encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da 
unidade técnica, à Sra. Divina Lúcia de Almeida Dias e à Superintendência Estadual da Funasa no Estado 

de Goiás, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-033.892/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Divina Lúcia de Almeida Dias (247.018.231-04). 
1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Luciano Pereira da Costa (19968/OAB-GO), representando Prefeitura 
Municipal de Mossâmedes - GO; Anadires Rodrigues Toledo Junior (32527/OAB-GO), representando 
Divina Lúcia de Almeida Dias. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10520/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento 

Interno, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em 
arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição das pretensões 
punitiva e reparatória; e em encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade 

técnica, ao Sr. Francisco Geraldo de Freitas, à Fundação Souza Freitas e ao Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. 

1. Processo TC-036.203/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Francisco Geraldo de Freitas (316.815.571-34); Fundação Souza Freitas 

(03.291.131/0001-63). 

1.2. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10521/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Cuidam os autos de solicitação da Procuradoria da República no Município de Pelotas/RS, por meio 
do Ofício MPF/PRM-Pel/SOTC nº 103/2022, de 8 de março de 2022, para que esta Corte de Contas se 
manifeste acerca do valor do dano a ser ressarcido, nos termos do art. 17-B, § 3º, da Lei 8.429/1992 (Lei 

de Improbidade Administrativa - LIA), como um dos requisitos de admissão de acordo de não persecução 
civil (ANPC) nos autos da ação civil pública de improbidade administrativa 5010888-66.2021.404.7110. 

A unidade técnica responsável pela instrução divergiu dos cálculos apresentados pelo próprio 
Ministério Público Federal e pelo interessado, propondo parâmetros diversos para a recomposição dos 
valores percebidos ilicitamente a título de retribuição por titulação (RT) pelo Sr. Platão Tavares Alves da 

Fonseca. 
Considerando que o §3º e o art. 17-B da Lei 8.429/1992 assim dispuseram: 

“Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar 
acordo de não persecução civil, desde que dele advenham, ao menos, os seguintes resultados: 

I - o integral ressarcimento do dano; 

II a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, ainda que oriunda de agentes 
privados. 

[...] 
§ 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, deverá ser realizada a oitiva do Tribuna l 

de Contas competente, que se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, no prazo de 90 

(noventa) dias;” 
Considerando que ainda não há regulamentação da matéria neste Tribunal, tendo sido criado grupo 

de trabalho cujos estudos levaram à criação de projeto de resolução apresentado no âmbito do 
TC 000.216/2022-4, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, que ainda se encontra em tramitação; 

Considerando que, enquanto não aprovado referido projeto de resolução, e havendo necessidade de 

disciplinar e uniformizar a forma como este tipo de demanda deve ser tratada, foi expedido o Memorando -
Circular 9/2022-Segecex; 

Considerando que feitos como este não são precedidos das etapas de um típico processo de controle 
externo e que, em razão do prazo exíguo para o TCU se manifestar, tem-se que a manifestação da unidade 
instrutora no tocante à apuração de valor tem natureza estimativa, pois sujeita a modificações decorrentes 

de eventual processo de controle externo que, após o devido processo legal, venha a ser julgado por esta 
Corte de Contas; 

Considerando que o cálculo do valor do dano apurado pela Secretaria de Fiscalização de Integridade 
de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip), utilizando-se o Sistema Débito do TCU, 
concluiu que o saldo do débito atualizado monetariamente, até julho de 2022, é de R$ 249.540,69; 
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Considerando que esta Corte não está examinando de forma expressa e conclusiva os fatos que deram 

ensejo à ação civil, mas tão somente se manifestando com base nas informações apresentadas nos autos 
para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido em sede de Acordo de Não Persecução Cível 

(ANPC) a ser celebrado entre o Ministério Público Federal e o responsável; 
Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143 e 169, 
inciso V, do Regimento Interno/TCU e no art. 62 c/c o art. 65, inciso III, da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) conhecer da presente solicitação de manifestação do Tribunal para fins do disposto no art. 17-B, 
§3º, da Lei 8.429/1992, com fundamento nos itens 2 e 3 do Memorando-Circular 9/2022- Segecex; 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada dos pareceres que a fundamentam e do 

demonstrativo de débito acostado inserto às peças 35 a 39 à Procuradoria da República no Município de 
Pelotas/RS, informando- lhe que o valor a ser ressarcido ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) pelo Sr. Platão Tavares Alves da Fonseca, atualizado até julho de 
2022, é de R$ 249.540,69 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta reais e sessenta e nove 
centavos); 

c) esclarecer que os exames realizados pelo TCU não se deram em processo de controle externo e que 
as análises e conclusões levaram em conta exclusivamente as informações que constam dos autos e os 

parâmetros indicados nos demonstrativos de débito, não se tratando de perícia, parecer técnico ou 
julgamento quanto aos fatos narrados; e 

d) arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-012.550/2022-1 (SOLICITAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10522/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.229/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Ivanilda Paula Sarubbi (024.648.532-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10523/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-027.337/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Izenio Sebastiao Damas de Oliveira (036.230.769-53); Joao Carlos Wolf 
(112.035.019-00); Joao Carlos Wolf (112.035.019-00); Laudelina Maria de Oliveira (503.375.489-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10524/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.380/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Goncalves Parrela (034.281.926-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10525/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.408/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Afonso Rodrigues de Aquino (480.853.917-91); Valdemar Pereira 

(569.970.198-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10526/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.446/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Fabio Moreira Pellon (007.349.007-59); Ruth Tangueira de Souza 

(220.811.787-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10527/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.473/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto da Cunha Brito (110.149.622-34); Joaquim Luis Azevedo do 

Amaral (315.125.180-34); Marcos Alex Ferreira Teixeira (295.548.610-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10528/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.580/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Raimundo de Souza Alves (130.001.286-20); Jose Salvador de Oliveira 

(186.437.286-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10529/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.269/2022-5 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Maria de Lourdes Jesus da Cunha (235.500.231-20); Marilton Paulo Menezes da 

Silva (123.937.205-10); Maximo Oliveira de Souza (183.047.291-72); Paulo Fernando da Silva 
(102.234.364-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10530/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-028.322/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Vanilson Pereira Barreto (082.642.104-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10531/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.338/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mario Gallon (313.048.692-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10532/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-023.874/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Danielle Cristina de Brito Mendes (691.982.502-30); Leandro Marques Correia 

(643.914.693-91); Michelle Rose Menezes Barros de Queiroz (655.600.602-59); Raissa Rayne Araujo 
Pimentel (821.466.752-68); Rodrigo Rodrigues Virgolino (775.655.252-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10533/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-024.688/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Erika Michelle de Lima Quesado (790.978.475-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10534/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.695/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marco Antonio Souza Borges Netto (042.657.336-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10535/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 
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1. Processo TC-024.708/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodrigo Betzler Cardoso Gomes (115.834.927-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10536/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-024.756/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alba Cesanna Coutinho Rocha (094.746.454-93); Alessandra Casagrande Ribeiro 
(673.014.366-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10537/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.828/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodrigo da Silva Roma (119.394.137-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10538/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
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1. Processo TC-025.645/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gregory Diego Sacal Leite (731.934.611-72); Jose Vicente Matias Neto 

(042.976.031-01); Larissa Lopes Ruela (028.172.951-45); Luis Carlos de Araujo (043.964.763-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10539/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.348/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Evilson Pinto Pereira (266.008.113-15); Giselle Izabel da Silva (810.924.079-87); 

Jessica Poliana de Souza (067.010.739-56); Juvania Fernandes Bezerra de Oliveira (195.108.374-15); Lais 
Carolini Theis (065.336.879-80); Maria de Jesus Ferreira Ribeiro (252.188.753-68); Natalia Assis Mosini 
(946.783.162-72); Talita Maia Rego (077.332.504-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10540/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-010.559/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Enir Difforene Marques (689.665.470-87); Rosalva Pimenta Pereira 

(218.816.000-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10541/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-011.152/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Dulciclea dos Santos Santos da Silva (431.611.703-34); Dulcineia dos Santos 
Santos (740.365.643-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10542/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão 88766/2018 e prejudicado, para fins de 

registro, por perda de objeto, o exame de mérito do ato de concessão 88755/2018. 
1. Processo TC-012.475/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Alice Silva Santos (468.443.097-91); Nilce de Magalhaes da Silva 
(035.420.057-70); Sueli Silva de Mello (468.443.337-49). 

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10543/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.076/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Betty Christi Franco (287.990.878-71); Crinaurea Clotildes Dantas de Oliveira 

(455.380.934-68); Laurentina Jesus dos Santos (177.706.705-78); Lucia Maria Miguel da Silva Lima 
(238.798.237-15); Maria Aldina Baptista dos Santos (315.815.600-87); Maria Fernandes Pereira 

(064.385.058-97); Maria Nilce Santos do Nascimento (248.065.603-91); Maria do Perpetuo Socorro de 
Almeida (490.015.317-68); Marilene Honorio de Souza Almeida (883.678.197-72); Olga Josino da Silva 
(014.432.619-12); Renata de Braz Coutinho (150.942.001-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10544/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 113 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.492/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Lucia Maria Hasters (031.028.426-07); Rafaela Christina Hasters Souza 

(075.508.266-41). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10545/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.107/2022-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Adalberto Nunes de Oliveira (120.778.288-20); Adao Feliciano Rodrigues 
(014.847.530-20); Adhmar da Silva (075.925.908-91); Ananias de Oliveira Alves (056.684.928-34); 

Antonio Geambastiani (086.758.217-00); Antonio Geambastiani (086.758.217-00); Antonio Lopes 
Curupiao (061.138.857-04); Antonio Lopes Curupiao (061.138.857-04); Pedro Aparecido Goncalves Pinha 
(057.935.728-72); Waldemar Tavares de Pinho (135.773.447-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10546/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.126/2022-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Airton Don Correa (180.501.580-04); Carlos Roberto dos Santos de Lima 
(108.489.237-58); Dartenes Antonia de Melo de Souza (438.305.952-04); Fernando Alves Pereira 

(047.473.227-44); Fernando Alves da Silva (134.754.604-91); Joao Carlos Mariano da Silva 
(868.476.510-91); Jose Lamartine Moreira (147.839.080-87); Marcio Santos dos Santos (001.514.010-55); 
Marcio Xavier Ferreira (000.599.817-41); Paulo Assis Rocha Sabala (062.557.447-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10547/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.128/2022-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adolpho Cucco Filho (063.362.307-59); Cicero Conceicao (089.225.861-68); 

Cicero Conceicao (089.225.861-68); Helio Marques Henriques (044.223.177-68); Helio Marques 

Henriques (044.223.177-68); Luiz Carlos Rodrigues (204.200.217-87); Ubirajara Ribeiro de Souza 
(029.753.437-87); Walter Gelpke Filho (066.910.997-53); Wilson Brito (031.623.977-15); Wilson 

Pernasetti Teixeira (100.562.897-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10548/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU e com o 
art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo 
Nacional de Saúde e à responsável. 

1. Processo TC-002.438/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Nubia Leite Rios (319.467.715-20). 
1.2. Entidade: Fundo Municipal de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10549/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU e com o 

art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Diretoria de 

Transferências do Esporte e do Desenvolvimento Social, à Sra. Alessandra Tavares Felipe do Espírito Santo 
e ao Instituto Nacional de Gestão Educacional e Pesquisas (identificado como “Associação Nacional de 

Apoio aos Municípios” no termo do convênio). 
1. Processo TC-044.863/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alessandra Tavares Felipe do Espírito Santo (002.590.736-01); Instituto Nacional 

de Gestão Educacional e Pesquisas (07.263.885/0001-60). 
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1.2. Órgão: Secretaria Especial do Esporte. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Emilio Celso Ferrer Fernandes (OAB/MG 41.172). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10550/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno do 
TCU, c/c o art. 81, inciso I, da Lei 8.443/1992 e com o art. 6º, inciso XVIII, alínea “c”, da Lei Complementa r 
75/1993, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, uma vez que estão satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
previstos no RI/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

b) expedir a recomendação constante do item 1.7; 
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Secretaria-

executiva do Ministério da Saúde e ao representante; 

d) autorizar a retirada de aposição de sigilo das peças destes autos, à vista do consignado no item 9.5 
do Acórdão 1.215/2021-TCU-Plenário; e 

e) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-000.444/2022-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessada: Secretaria-executiva do Ministério da Saúde (00.394.544/0173-12). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Recomendar ao Ministério da Saúde, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, 
c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que insira no Plano de Comunicações da Covid-

19 campanhas de educação a serem veiculadas em distintas mídias, tratando especificamente da vacinação 
de crianças e adolescentes, de modo a demonstrar a segurança e a importância da imunização desse público-
alvo, bem como prestar outros esclarecimentos conforme recomendado pela Anvisa. 

ACÓRDÃO Nº 10551/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 
b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante; 

e 
c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-023.695/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.4. Representação legal: Pedro Augusto Cardoso da Silva. 
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10552/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em relação ao 

monitoramento do Acórdão 6.795/2022-TCU-1ª Câmara, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 243 
do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) considerar implementada a recomendação constante do item 1.7.1; 
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b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Serviço 
Federal de Processamento de Dados e à empresa contratada, Every TI Tecnologia & Inovação Eireli; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-045.550/2021-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessada: Every TI Tecnologia & Inovação Eireli (08.925.028/0001-41). 
1.2. Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10553/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o 
Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 5682/2022-TCU- 1ª Câmara, como a 
seguir: 

- onde se lê na parte expositiva (Vistos) “Tribunal Regional da 3ª Região”, leia-se “Tribunal Regiona l 
Federal da 5ª Região” 

- onde se lê na parte expositiva (Vistos) “Marlene Valus”, leia-se “Margarida Maria da Silva” 
- onde se lê no item a) “Marlene Valus”, leia-se “Margarida Maria da Silva” 
- onde se lê no item c) “Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO”, leia-se “Tribuna l 

Regional Federal da 5ª Região” 
1. Processo TC-015.669/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Margarida Maria da Silva (155.511.304-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10554/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.630/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Elisangela Ladeira de Moura Andrade (039.858.746-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10555/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-024.737/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: William Costa Silva (091.904.727-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a.. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10556/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.742/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marco Antonio Moraes de Lacerda (367.242.111-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10557/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.796/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Naire Karine Filgueira Corcino (029.674.374-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10558/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, em desfavor de Fernanda Chaves Vasconcelos Viana, em 
razão da omissão no dever de prestar contas do Termo de Aceitação de Apoio Financeiro a Proposta de 
Natureza Científica, Tecnológica e/ou de Inovação 456272/2012-7, firmado entre o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico e Fernanda Chaves Vasconcelos Viana, e que tinha, por objeto, 
o Projeto “Desenvolvimento de placas de isolamento termoacústico a partir de fibras de coco 

(COCUS NUNCIFERA, L.)”. 
Considerando que recentemente este Tribunal expediu a Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, que 

regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões 

punitiva e de ressarcimento, o exame da prescrição deve ser realizado à luz dessa nova regra; 
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Considerando que o art. 2º da referida resolução fixou o prazo de cinco anos para a operação da 

prescrição punitiva e de ressarcimento em processos de controle externo; 
Considerando que a referida norma estabeleceu como termo inicial da contagem de prazo de ambas 

as prescrições a data em que as contas deveriam ter sido prestadas, em caso de omissão (art. 4º, inciso I, da 
Resolução TCU-344/2022); 

Considerando que, no presente caso, o prazo final de envio do relatório técnico e/ou avaliação de 

desempenho expirou em 25/1/2015, o que configura termo inicial da contagem de prazo de ambas as 
prescrições no âmbito desta Corte; 

Considerando que em seu exame (peças 35-37) a Secretária de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE), ao analisar a sequência de eventos processuais que teriam o condão 
de interromper a fluência do prazo prescricional, verificou que o ofício de cobrança documental ao 

responsável para apresentação da Prestação de contas técnica somente foi enviado em 9/3/2021 (peça 9), 
tendo sido recebido em 30/3/2021 (peça 10); 

Considerando que o intervalo entre o início da contagem do prazo prescricional (25/1/2015) e o 
primeiro marco interruptivo (9/3/2021) superou o quinquênio previsto no art. 2º da Resolução TCU-
344/2022; 

Considerando que em face da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória para o 
TCU, a SecexTCE propõe o arquivamento dos autos; 

Considerando que o representante do Ministério Público junto a esta Corte manifestou-se de acordo 
com a proposta da unidade técnica (peça 38); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, em: 
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 2º da Resolução-

TCU 344/2022; 
enviar cópia deste Acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e à 

responsável, para ciência; e 

arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
1. Processo TC-011.283/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Fernanda Chaves Vasconcelos Viana (744.394.303-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10559/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento 

Regional, originalmente em desfavor do Sr. João Dias Ribeiro, ex-prefeito do Município de Várzea 
Branca/PI, e da Empresa Perfect Consultoria e Serviços Ltda., em razão da não comprovação do 

cumprimento de parte das metas do Convênio 435/2008 (Siafi 648760), que teve por objeto a implantação 
de Centro de Empreendedorismo na municipalidade. 

Considerando que por meio do Acórdão 18.375/2021 - TCU - 1ª Câmara, este Tribunal julgou 

irregulares as contas da interessada, condenando-a ao débito de R$ 21.792,54, solidariamente com o 
responsável João Dias Ribeiro, com a aplicação de multa individual no valor de R$3.000,00; 

Considerando que em seu pedido a peticionante solicita que o parcelamento de sua dívida em 120 
(cento e vinte parcelas), a ser pago mensalmente, reiterando que, caso a Corte não admita o montante de 
parcelas inicialmente solicitado, o autorize em 100 parcelas; 

Considerando que em seu exame (peças 150 e 151) a Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) 
avaliou que os argumentos apresentados para justificar o extenso prazo para adimplir a obrigações 

pecuniárias que foram imputadas à empresa carecem de sustentação documental que os corrobore; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72609176.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 232 | Quarta-feira, 14/12/2022 119 

Considerando que a solicitação de um prazo 120 meses ou, em caso de decisão denegatória, 100 

meses não encontra amparo regimental, estando restrita a casos excepcionais em que resta demonstrada a 
incapacidade relativa do responsável em quitar a dívida no limite de parcelamento (36 meses) estabelecido 

pelo art. 217 do Regimento Interno do TCU; 
Considerando que a Seproc julga que o prazo requerido se mostra excessivo, tendo em vista que o 

montante da dívida imputada à requerente perfaz o total de R$ 26.123,42, atualizado até 27/10/2022, e isso 

elevaria bastante os custos do controle, uma vez que aquela Secretaria teria que acompanhar a regularidade 
dos pagamentos mensais pelo período de 10 ou 8 anos e 4 meses; 

Considerando que a Seproc propõe o deferimento parcial do pedido para que as dívidas da requerente 
sejam pagas dentro do limite de 36 (trinta e seis) parcelas, definidos art. 217 do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que o representante do Ministério Público junto a esta Corte manifestou-se de acordo 

com a proposta da unidade técnica (peça 152); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, em: 
deferir parcialmente, nos termos do art. 217 do Regimento Interno/TCU e do art. 26 da Lei 

8.443/1992, o pedido de parcelamento requerido pela empresa Perfect Consultoria e Serviços Ltda. 

(04.074.584/0001-09) do débito solidário e da multa, aplicados pelo TCU, respectivamente, por meio dos 
itens 9.1.2 e 9.2 do Acórdão 18.375/2021 - TCU - 1ª Câmara, autorizando o parcelamento em 36 (trinta e 

seis) parcelas mensais, da seguinte forma: 
a.1) para o débito solidário: corrigir monetariamente e acrescer juros de mora, calculados a partir das 

datas de ocorrências até a data do efetivo pagamento; 

a.2) para a multa: corrigir monetariamente, a partir de 16/11/2021 (data do Acórdão 18.375/2021 - 
TCU - 1ª Câmara) até a data do efetivo recolhimento, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 e art. 217, § 

1º, do Regimento Interno/TCU; 
fazer alertas à empresa Perfect Consultoria e Serviços Ltda. (04.074.584/0001-09), conforme item 

1.7.1 desta deliberação; 

1. Processo TC-022.193/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: João Dias Ribeiro (350.388.533-15); Luis Alberto Costa Macedo 

(01.767.165/0001-56); Perfect Consultoria e Servicos Ltda (04.074.584/0001-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Wilson Guerra de Freitas Júnior (2462/OAB-PI), representando Luis 
Alberto Costa Macedo; Danilo Mendes de Amorim (10.849/OAB-PI), representando João Dias Ribeiro; 
Mirela Mendes Moura Guerra (3401/OAB-PI) e Wilson Guerra de Freitas Júnior (2462/OAB-PI), 

representando Perfect Consultoria e Servicos Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1 alertar à empresa Perfect Consultoria e Serviços Ltda. (04.074.584/0001-09): 
1.7.1.1. que as Guias de Recolhimento da União (GRU) relativas ao débito solidário e à multa poderão 

ser emitidas no Portal TCU (clicar na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link “Emissão de GRU”); 

1.7.1.2. da necessidade de encaminhar os comprovantes de recolhimento das parcelas das dívidas a 
este Tribunal, por meio dos serviços de protocolo digital disponíveis no Portal TCU na internet (conforme 

estabelecido no art. 3º da Portaria-TCU 114, de 29/07/2020), bem assim, de que a falta de recolhimento de 
qualquer parcela dessa multa importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, 
§ 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10560/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, considerando as informações da instrução à peça 169, em: 
a) considerar desnecessário o apostilamento sugerido em relação ao subitem 9.2 do Acórdão 

7054/2022-TCU-1ª Câmara; 
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b) promover, com fundamento na Súmula-TCU 145, em razão de inexatidão material, o apostilamento 

do subitem 9.3 do Acórdão 7054/2022-TCU-1ª Câmara, de forma que, onde se lê “(...) com fundamento no 
art. 57 da Lei 8.443/1992 (...)”, leia-se “(...) com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992 (...)”. 

1. Processo TC-024.969/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Engenharia e Construtora Provin Ltda. (04.919.998/0001-83); Jose Luiz Ramuski 

(392.034.099-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Nilso Luiz Fernandes (OAB-PR 29.696), representando Engenharia e 

Construtora Provin Ltda. e Jose Luiz Ramuski. 
ACÓRDÃO Nº 10561/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-023.974/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wania Dalvi (656.972.437-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10562/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.236/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Azevedo (459.374.277-34); Elza Faria Pereira (379.554.977-91); 

Estephan Jose Moana (023.726.577-04); Jose Severino Gomes (125.557.207-82); Marly da Silva e Silva 

(471.764.077-20); Tania Regina Santos Nunes (383.028.537-04); Zila Martins (349.591.737-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10563/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.409/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Carlos Arrochela Taveira (150.035.311-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10564/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.428/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Almir de Almeida Marmello (111.049.707-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10565/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.478/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gerson Vicente Pereira (061.652.814-00); Rosana Freitas Lessa (141.875.903-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10566/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.494/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Climar Chaves Escobar (075.153.912-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10567/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.566/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celio Batista Pereira (035.770.664-15); Cicero de Freitas (035.732.654-72); 

Manoel Constantino de Oliveira (057.705.564-04); Maria Francisca Tereza Sena Galhardo 
(230.957.254-34); Pedro Lopes da Silva (025.844.334-00); Roberto de Oliveira Lins (096.213.184-91); 
Severino Cardoso de Lima (200.078.094-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10568/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-028.251/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rogerio Cogo (306.893.760-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10569/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-028.253/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elaine Garcia dos Santos (242.621.610-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10570/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidad e, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-028.255/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Nazareno de Carvalho (131.703.686-72); Valeria Cristina Filomena de 

Oliveira Cruz (415.045.186-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10571/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-040.163/2021-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rita de Cassia Martins Botelho (432.851.209-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10572/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região na 

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, o concurso teve sua validade prorrogada 
até o seu trânsito em julgado e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo; 

Considerando que, entre a data de encaminhamento dos autos a este Tribunal e a presente data, a 
autoridade administrativa responsável pelo ato de admissão não submeteu novas informações que 
indicassem o trânsito em julgado da referida decisão, em atendimento ao art. 2º da IN TCU 78/2018; 

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve(m) ser considerado ilega l, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 
5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-

TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
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Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir 

as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-021.641/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Cristiano Rodrigues da Silva (013.826.100-84). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação civil pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 

fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal; 
1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado. 
ACÓRDÃO Nº 10573/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região na 

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, o concurso teve sua validade prorrogada 
até o seu trânsito em julgado e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo; 

Considerando que, entre a data de encaminhamento dos autos a este Tribunal e a presente data, a 
autoridade administrativa responsável pelo ato de admissão não submeteu novas informações que 
indicassem o trânsito em julgado da referida decisão, em atendimento ao art. 2º da IN TCU 78/2018; 

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve(m) ser considerado ilega l, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 
5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-

TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir 

as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-021.644/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Melina Trentin Rosa (016.062.910-17). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação civil pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 

fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal; 
1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado. 
ACÓRDÃO Nº 10574/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região na 

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, o concurso teve sua validade prorrogada 
até o seu trânsito em julgado e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo; 

Considerando que, entre a data de encaminhamento dos autos a este Tribunal e a presente data, a 
autoridade administrativa responsável pelo ato de admissão não submeteu novas informações que 
indicassem o trânsito em julgado da referida decisão, em atendimento ao art. 2º da IN TCU 78/2018; 

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve(m) ser considerado ilega l, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 
5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-

TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir 

as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-021.645/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Tatiana Bohmer Gross (013.711.910-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação civil pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal; 

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado. 
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ACÓRDÃO Nº 10575/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região na 

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, o concurso teve sua validade prorrogada  
até o seu trânsito em julgado e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo; 

Considerando que, entre a data de encaminhamento dos autos a este Tribunal e a presente data, a 
autoridade administrativa responsável pelo ato de admissão não submeteu novas informações que 
indicassem o trânsito em julgado da referida decisão, em atendimento ao art. 2º da IN TCU 78/2018; 

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve(m) ser considerado ilega l, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 
5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-

TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir 

as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-021.683/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Giovani Maldonado (003.347.559-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação civil pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal; 

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado. 
ACÓRDÃO Nº 10576/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  
1. Processo TC-023.731/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aline Piovezan Entringer (109.159.477-57); Lucas Pedreira de Carvalho 
(883.231.455-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10577/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-023.736/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Divoene Pereira Cruz (761.738.794-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10578/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.310/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria Zelia Rocha Lima Tammela (339.752.567-53); Maria de Azevedo 
Nascimento (036.688.444-10); Norma Selva Coelho de Moraes Correia (388.716.107-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10579/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.330/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Zezira da Costa Arruda (935.992.851-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10580/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.358/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anderson Jesus Pereira (076.247.296-01); Horacina Maria Dias Pereira 

(054.033.796-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10581/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-023.373/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Dalcy Maria da Costa (059.944.909-89); Maria Luiza Guedes de Bassi 
(438.822.349-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10582/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.375/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Henrique Ferrari (018.731.296-61); Marcela Alves dos Santos Lima 

(271.467.648-00); Matheus Andre Rodrigues Alves Lima (433.675.098-09); Robson Jose Militao 

(082.094.408-45); Veronica Ferrari Militao (018.731.276-18). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10583/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidad e, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.532/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Camelo Goncalves (244.012.426-53); Ana Maria Meyer de Souza 

(674.629.796-91); Dayse Motinotte Reis (677.204.986-15); Eliana Fernandes de Paiva (882.257.396-04); 
Murilo Martins (000.936.296-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10584/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.596/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Helder Azevedo Rangel Neto (162.980.917-93); Leticia Batista Azevedo Rangel 

(015.170.297-75); Maria da Penha da Costa (112.877.417-89); Sadrach Soares dos Santos 

(395.092.067-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10585/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.674/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria de Lourdes Vespa da Silva (389.570.949-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10586/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.982/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Ilza Matteotti Geraldo (926.604.106-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10587/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.995/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cleusa Mara Malavazi (281.490.847-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10588/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.997/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Claudemira Maria Viana de Almeida Bastos Souza Protasio (354.007.305-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10589/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.031/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Jose Teixeira Vieira Santos Filho (025.307.233-62); Zulene Teixeira Vieira Santos 

(192.598.912-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10590/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.156/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Alina Maria do Socorro Silva (669.851.706-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10591/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-028.381/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Nilza Teixeira de Rezende Souza (352.262.691-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10592/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão militar em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-012.986/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Carmem Lucia Rodrigues da Silva (335.685.020-20); Cedeni de Fatima Machado 
de Machado (500.208.890-20); Clara Cecilia Martins da Luz (707.015.040-72); Lucia Helena Machado 

(399.107.250-53); Maria da Gloria Barcellos (696.986.600-97); Neli Barcellos Ingrassia (378.447.090-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10593/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de reforma relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.164/2022-5 (REFORMA) 

1.1. Interessado: Americo Castello Branco de Oliveira (041.839.597-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10594/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de reforma relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.175/2022-7 (REFORMA) 

1.1. Interessado: Pedro Ferreira Santos (079.313.367-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ACÓRDÃO Nº 10595/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “d”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, 
por unanimidade em apostilar o acórdão 2448/2022-TCU-1ª Câmara, para que, no item 9.3.:, 

Onde se lê: “9.3. aplicar ao Sr. Wagner José Travain e à Drogaria Popular Mineiros do Tiete Ltda., 
com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RI/TCU, multa no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), fixando prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 

perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida” (...) 
Leia-se: “9.3. aplicar, ao Sr. Wagner José Travain e à Drogaria Popular Mineiros do Tiete Ltda., 

individualmente, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RI/TCU, multa no valor de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), fixando prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida” (..) 

1. Processo TC-004.677/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Drogaria Popular Mineiros do Tiete Ltda (10.993.557/0001-24); Wagner José 

Travain (297.714.858-22). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10596/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos do 

RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em não conhecer da presente representação, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta 

decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 52), ao representante e à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT - Superintendência Estadual de Operações São Paulo Metropolitana. 

1. Processo TC-028.661/2022-2 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Ductbusters Engenharia Limitada (CNPJ: 03.541.616/0001-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - Superintendência Estadual 

de Operações São Paulo Metropolitana. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Representação legal: Jefferson Luiz de Lira Cardoso (247167/OAB-SP), representando 

Ductbusters Engenharia Limitada. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
ENCERRAMENTO 

Às 15 horas e 52 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 
Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 12 de dezembro de 2022. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 
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